
PROJETO DE LEI NQ 58/2000 

DEPUTADO PAULO AFONSO 

1 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

ASSUNTO: PROTOCOLO N0 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS INVENTORES E INOVADORES DO CEARÃ. 

/ 

DESPACHO: 

em de de 19 

D I S T R I B U I Ç Ã O 

DEPUTADO FRANCISCO AGUIAR Ao Sr. ~ " " em 

O Presidente da Comissão de CONSTUTIUÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Ao Sr. em. 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. em 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. . 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. 

O Presidente da Comissão de 

em 

em 

em 

em 

de 19 

de 19 

de 19 

de 19 

de 19 

de 19 

de 19 

>? 
^ ' 4' 
1 5 V 

O 



AUTOR: 

Discussão única 

Jiscussão inicial 

Jiscussão final 

Redação final _ 

Remessa à sanção 

S I N O P S E 

PROJETO N0 de de de 19 

EMENTA: 

Sancionado em de de 19 

Promulgado em de de 19 

Vetado em de . de 19 

Publicado no "Diário Oficial" de de de 19 

~'j 



ASSEMBLEIA 
C E A B Á 

LEGISLATIVA ^ 

PROJETO DE LEi 58 /2000 

PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
ASSEMBIBA EXPEDIENTE LEGISLATÍVO. 
iBWÚnva 

Em ^ / 06 Rec. Por. ^Cjp^o-

Considera de utilidade pública a 
Associação dos Inventores e Inovadores 
do Ceará. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Ceará decreta: 

Art. 1° Fica considerada de utilidade pública a Associação dos Inventores e 
Inovadores do Ceará, sociedade civil sem fins lucrativos com sede e foro jurídico no 
município de Fortaleza. 

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições 
em contrário. 

Sala da Sessões aos 20 dejunho de 2000. 

ONSO 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel-. (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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ASSEMBLÉIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 
Justífícatíva 

Os trabalhos desenvolvidos pela Associação dos Inventores e Inovadores do 
Ceará tem por objetivo a geração de novas possibilidades de emprego. Essa Instituição 
em seu trabalho de orientação e defesa de inventores concretiza na forma de novas 
"PATENTES - Propriedades Industriais" opções de produtos e serviços geradores de 
empregos diretos e indiretos, na indústria e comércio. Outro objetivo seria a realização do 
intercâmbio entre empresários e inventores ou inovadores, implicando na imediata 
resposta no combate ao desemprego e fortalecendo a economia local com novos produtos 
no mercado consumidor e aumentando e arrecadação de impostos. A realização de cursos 
educativos para pesquisadores, estudantes, trabalhadores, empresários, pessoas de 
terceira idade e inventivos em geral, também faz parte do rol de objetivos da instituição. 
Sobre propriedades industriais (patentes) integra um programa de agilização segura na 
utilização de novas idéias para a indústria, comércio e governo no combate inteligente ao 
desemprego no Ceará. Inclui-se também em suas finalidades o desenvolvimento de novas 
tecnologias, divulgação e proteção de propriedades industriais, a colaboração com 
programas sociais, utilizando inova£oes_Ê_jnventos. São objetivos práticos que têm 
resultados rápidos em projetos-̂ ducativos e produtivos. 

Assembléia legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)U57 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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CERTÍDAO DE REGISTRO ClVlL DE PESSOA JURÍDICA 

8 

( EKTiFICO, por solicitação verbal da parte interessada, que 

revendo em seu poder n,, CARTÓRIO DO 3o REGISTRO DE TÍTULOS E 

DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS DE FORTALEZA - CEARÁ, 

verificou-se constar o lançamento do Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO 

í>OS INVENTORES E INOVADORES DO CEARA , onde tomou 

personalidade jundica nesta serventia, sob o protocolo n0 127999 em 09 de 

setembro de 1996 , constando 03 elementos de averbação na seguinte ordem de 

protocolo: 138234 em 23/05/1997 * l t t 680 emlí/06/1999 e 172088 em 

30/06/1999. Trasladado por mim, Fortaleza-Ce, 16 de 

agosto 19 )9 Sem mais, até a presente data. Emolumentos cobrados, R$ 12,74 

(doze reah e setenta e quatro centavos). O referido é verdade e dou fé. 

ntlp. 
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ASINV-CE - Associação dos Inventores e Inovadores do Ceará. 
Roa Senador Pompeu, 2805, Fátima, Fortaleza-CE. 
CEP: 60.025-002, Fone:281.2966 / 999.6109 
E- MAIL: inventores@bflydenet.com .br 

ATA - 007/2000 : Assembléia Geral Ordinária - 001/2000 

Data: 15/02/2000 
Inicio: 20 : 00 hs. 
Final: 21 :30hs. 

i í» ' 

Pauta: 
01 - Atualização da relação de associados e Lista de presença / 2000, 
02 - Controle de presença de reuniões, 
03 - Valor da inscrição e mensalidade, 
04 - Apresentação do Relatório de Atividade da Diretoria Executiva de 1999, 
05 - Eleição da Diretoria Executiva para o exercício de 2000, 
07 - Convocação do Consellio Fiscal para apreciação do Balanço/1999 
08 - Aprovação do Balanço contábil de 1999 
09 - Mudança no dia de reuniões periódicas 
10-O que houver 

Descrição da Reunião: 
Aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil, na sede da ASINV/CE, sito a 
rua Senador Pompeu 2805, Bairro de Fátima; deu-se início a Assembléia Geral 
Ordinária 001/2000, as 20:00 horas. Com a presença dos associados: Osny 
Monteiro Júnior N 0 04, Luiz Pereira de Moraes N 0 02, Mauro Sérgio Bastos 
Raulino N 0 05, Antônio Ricardo Antero Braga N 0 07, Adriano Bento Andrade N 0 

09, Raimundo Feireira Abreu N0 10, Isaias Alves de Alencar N 0 13, David 
Bastos de Miranda N018, José Flavius Melo Barreto N019, José Rocha Saraiva 
N°24 e João Valdeci da Silva N0 27, confonne lista de presença (anexo 01 ).0 
senhor Osny Monteiro Júnior (Presidente ) deu abertura a reunião, passando a 
continuidade do trabalho ao Sr. Adriano Bento Andrade (Diretor Administrativo 
) , que iniciou a leitura da pauta da AGO 001/2000. A pauta 01 tratou da 
atualização da relação de associados e lista de presença para o ano 2000( anexo 
02 ); a lista foi avaliada por todos e aprovada em sua integra. A pauta N0 02 
tratou do "controle de presença de reuniões" (anexo 04 ) proposto pelo Diretor 
Administrativo, para avaliar o desempenho e interesse dos associados ás reuniões 
periódicas, bem como servir de documento oficial de registro para cumprimento 
do estatuto e as determinações das assembléias. O controle de presença de 
reuniões deverá ser feito em todo o corrente ano, e será controlado pelo Diretor 
Administrativo, O controle de presença foi avaliado e aprovado por todos em 
unanimidade. A pauta 03 tratou do valor da inscrição e da ceiítribuição mensal; 
onde houve propostas diversas, mas em consenso ficou decujidô a permanênc) 
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dos valores de R$ 20,00 (vinte reais )pawi%G^ 
para a mensalidade; a data de pagamento foi sugerida para a segunda q 
feira do mês. As duas propostas foram votadas e aprovadas por todos 
unanimidade. A pauta 04 tratou da apresentação do Relatório de Atividades 
Diretoria Executiva no Exercício de 1999 (anexo 05 ), que foi lido pelo Direto 
Administrativo. Ao ténnino da leitura os associados parabenizaram a equipe pel 
bom desempenho com uma salva de palmas e congratulações a cada integrante. 
A pauta 05 tratou da eleição da nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para 
o exercício de 2000. Â chapa titulada por Relação do Quadro Administrativo e 
Fiscal da Asinv/CE - Ano 2000 ( anexo 03 ), foi colocada em votação sendo 
aprovado por unanimidade. O Sr. Osny Monteiro Júnior convocou a imediata 
posse dos cargos para que prosseguissem as atividades; e o novo presidente, o 
Sr. Adriano Bento Andrade, convoca o Conselho Fiscal para apreciação do 
Balanço do exercicio de 1999. A pauta 08 tratou da aprovação do Balanço 
Contábil de 1999; os dois membros do Conselho Fiscal, o Sr. José Flavius Melo 
Barreto e Raimundo Ferreira Abreu deram por aprovado o Balanço de 1999. A 
pauta 09 tratou da mudança no dia das reuniões periódicas, de terças-feiras para 
as quartas-feiras; a proposta foi colocada em votação, sendo aprovada por todos. 
Como não havia mais nenhum assunto em pauta pelos presentes, e como 
nenhuma sugestão ou dúvida foi exposta; com os poderes imbuídos a mim 
Adriano Bento Andrade ( Presidente ), declaro encerrada a Assembléia Geral 
Ordinária 001/2000,as 21 : 30 hs. Assinam por esta ATA os membros da 
Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, que assinaram a lista de presença desta 
reunião.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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ASINV-CE - Associação dos Inventores e limpadores do Ceará. 
Rua Senador Pompeu 2805,Fatima, Fortaleza - Ceará - Brasil, CEP: 60.025-002. 
Fone: (085) 281.2966 / Fax: 281.3166 / 9999.6109 
E-MAIL: inventores@baydenetcoin.br 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA - 001/2000 
(AGO-001/2000) 

Data: 15/02/2000. 
Local: Sede ASINV-CE. 
Início: 20:00 
Final: 21:30 ( 

Lista de Presença \ 

01 - Lauro Fernandes da Silva ( Sócio Honorário) 

02 - Luiz Pereira de Moraes: 
v 

" 

03 - José Aureliano Araújo Vadcôikelos: 

^ 04 - Osny Monteiro Júnior: 

05 - Mauro Sérgio Bastos Raulino: 

06 - Carlos Antônio Pontes Barreto: 

07 - Antônio Ricardo Antero Braga: 

i i 

i 
i . 

1 
i 
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08 - Jobson Moreira Marques: 

09 - Adriano Bento Andrade: 

10 - Raimundo Ferreira Abreu: 

11 - Tarcísio Ferreira Fontele: ( Sócio Honorário) 

12 - Paulo Afonso de Accioly Sousa Filho: 

J g f * | MMtlCíli] 
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13 - Isaias Alves de Alencar: njjic<x/ 

14 - José Julio Martins Torres: 

'"15 - José Gomes Terceiro: 

16 - Francisco Cordeiro do Nascimento: 

17 - José Fausto Leitão: 

18 - David Bastos de Miranda/— f 
19 - José Flávius Melo Barreto: 

20 - Francisco de Assis Pinto: 

21 - Antônio Paulo Filho: 

22 - Antônio Almeida Soares: 

23 - Antenor Bezerra Bento: 

24 - José Rocha Saraiva: 

25 - Carlos Alberto Sousa da Silva: / 

26 - Francisco Fernando Teixeira Matos: 
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ASINV/CE 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS - Ano 2000 

(ANEXO-
BTO/tij 

^ " ' ^ 
oícríajt 
«ÍT.^ 

01. Lauro Feraandeŝ da Silva (Sócio Honorário) 
02. Luiz Pereira de Moraes 281.6428 
03. José Aureliano Araujo Vasconvelos — 996.2556 
04. Osny Monteiro Júnior 996.8563 / 281.3222 / 246.1513 
05. Mauro Sérgio Bastos Raulino -283.2452 / 281.6665 / 91811190 
06. Carlos Antônio Pontes Barreto 292.3761 / 292.9464 
07. Antônio Ricardo Antero Braga 287.5060/ 287.1128/ 992.9910 
08. Jobson Moreira Marques 295.4994/223.0977/ 969.0708 
09. Adriano Bento Andrade 231.1428/ 999.6109 
10. Raimundo Ferreira Abreu 479.4474 
11. Tarcísio Ferreira Fontele (Sócio Honorário) 
12. Paulo Afonso Accioly Sousa Filho 281.2966 
13. Isaias Alves de Alencar 986.8954 
14. José Julio Martins Torres -984.0883/261.7143 
15. José Gomes Terceiro 986.9082/282.1390 
16. Francisco Cordeiro do Nascimento 225.1611 /9108.1301 
17. José Fausto Leitão 228.2463/9111.1641 
18. David Bastos de Miranda 286.2000 / 987.8646 
19. José Flavius Melo Barreto 985.1494 / 252.1822 
20. Francisco de Assis Pinto 221.4864 
21. Antônio Paulo Filho- 249.3813/9101.8417 
22. Antônio Almeida Soares -227.8801 
23. Antenor Bezerra Bento 421.6156 
24. José Rocha Saraiva- 231.9033 
25. Carlos Alberto Sousa da Silva- 292.5099/225.0060 
26. Francisco Fernando Teixeira Matos 9171.2258 
27. João Valdeci da Silva (0xx88) 421.1798 (R-128) 
28. 
29. 
30. 
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(ANEXO -

ASINV-CE - Associação dos Inventores e Giradores do Ceará. 
Rua Senador Pompeu, 2805, Fátima, Forlalcza-CE 
CEP: 60.025-002, Fone: 281.2966/fcx:281.3166/999.6109 
ErMAIL: inventores@baydenet.com.br 

Relação do Ouadro Administrativo e Fiscal da ASINV/CE - Ano 2000, 

DiretoriaExecutiva 

(Presidente) ADRIANO BENTO ANDRADE. 
- brasileiro, solteiro e autónomo. 
-RG:890.500.400.1704 SSP-CE / CPF:463.680.943-2 
- Endereço: Rua Carlos Ribeiro, Tf: 01, Bairro: Fátima. 

(Vice-presidente) OSNY MONTEIRO JUNIOR. 
- brasileiro, casado e industrial. 
-RG:499.774 SSP-CE / CPF: 107.684.593-20 
- Endereço: Rua monsenhor Bruno, N0: 2606, apto.: 303, Bairro: Joaquim 
Távora. 

(Diretor Administrativo) ANTÔNIO RICARDO ANTERO BRAGA. 
- brasileiro, casado e engenheiro agrónomo. 
-RG.9OO.O2l .226.48 SSP-CE / CPF: 102.258.203-82 
- Endereço: Rua Major Veríssimo, N 0 345, Bairro: Vila Ellery 

(Diretor de Finanças) MAURO SÉRGIO BASTOS RAULINO. 
- brasileiro, solteiro e fisioterapeuta. 
-RG:930.022.560.53 SSP-CE / CPF:549072923-68 
- Endereço: Rua Benjamim Barroso, N0:757, Bairro: Monte Castelo. 

(Diretor Técnico) DAVID BASTOS DE MIRANDA. 
- brasileiro, casado e autónomo 
- RG: 105.646.6 - SSP-CE, CPF: 230.590.283-20 
- Endereço: Av. Teodomiro de Castro, N0:6300, Bairro: Alvaro Weyne 

(Diretor de Marcas e Patentes) ISAIAS ALVES DE ALENCAR. 
- brasileiro, casado e mecânico. 
-RG:940.024.010.19 SSP-CE / CPF: 155714323-49 
- Endereço: Rua Eduardo Mendes, N0: 748, Bairro: Siqueira. 
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CONSELHO FISCAL 

3o. R.T.D. DE FORTALEZA-CE 
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JOSÉ FLAVIUS MELO BARRETO. 
1 brasileiro, casado e Engenheiro Elétrico 
-ÊG: "457.104 SSP-CE / CPF.004.200.263-04 
- Endereço: Rua Pedro Rufino, N0100, Apto. 303-B, Bairro: Varjota 

V* 

RAIMUNDO FERREIRA ABREU. 
- brasileiro, casado e Meçânico. 
-RG:292.054 SSP-CE / CPF:054.478.103-10 
- Endereço: Rua 20, N0:245, Conjunto Cidade Oeste, Bairro: Antônio Bezerra. 
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CONTROLE DE PRESENÇA DE REUMOE^ ÃSINV/CE 

01. Lauro Fernandes da Silva - (sócio honorário) 
02. Luiz Pereira de Moraes 
03. José Aureliano Anfujo Vasconvelos-
04. Osny Monteiro Júnior 
05. Mauro Sérgio Bastos Raulino 
06. Carlos Antônio Pontes Barreto 
07. Antônio Ricardo Antero Braga 
08. Jobson Moreira Marques 
09. Adriano Bento Andrade 
10. Raimundo Ferreira Abreu 
11. Tarcísio F. Fontele (sócio honorário) 
12. Paulo Afonso Accioly Sousa Filho -
13. Isaias Alves de Alencar 
14. José Julio Martins Torres 
15. José Gomes Terceiro-
16. Francisco Cordeiro do Nascimento-
17. José Fausto Leitão 
18. David Bastos de Miranda — 
19. José Flavius Melo Barreto— 
20. Francisco de Assis Pinto 
21. Antômo Paulo Filho 
22. Antônio Almeida Soares 
23. Antenor Bezerra Bento -
24. José Rocha Saraiva 
25. Carlos Alberto Sousa e Silva 
26. Francisco Fernando Teixeira Matos-
27. João Valdeci da Silva 
28. 
29. 
30. 

DATA: 
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(ANEXQ 

EXECUTI 
•?< 

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DA DIRET 
EXERCÍCIO DE 1999 

Apresentação: 

No início de 1999, houve uma retomada das atividades da ASINV/CE, por 
parte dos Associados: Tarcísio Ferreira Fontele ( Presidente ) e Osny 
Monteiro Júnior (Vice-presidente). Os dois convidaram o associado Adriano 
Bento Andrade, para formar novamente uma equipe que conduzisse a 
Associação de maneira mais hábil e eficaz. O convite foi aceito e iniciou-se 
os trabalhos; dentre os primeiros: A reavaliação do Estatuto da ASINV. 
Todos os artigos foram reavaliados e feito muitas correções, pois o mesmo 
estava cheio de repetições, detenninaçõcs incoerentes com a realidade da 
instituição e ausência de condições de funcionamento; por ter-se idealizado 
algo de grande porte e resultando em um Estatuo totalmente impraticável. 
O resultado do trabalho foi apresentado aos associados na nova sede, sito a 
Rua Senador Pompeu, 2805, Bairro de Fátima, CEP: 60.025-002, Fortaleza-
CE; em Assembléia Geral Extraordinária, tendo aprovação geral de todos os 
que atenderam a convocação. 
A nova sede da ASINV/CE instalou-se nos ftindos da sede do PTB ( Partido 
Trabalhista Brasileiro ), que foi gentilmente cedido em comodato pelo então 
Presidente, o Sr. Paulo Afonso Accioly Sousa Fillio; por não termos condição 
financeira de alugarmos uma sala para funcionar como sede. Em apoio aos 
inventores, o Sr. Paulo Afonso integrou-se ao quadro de associados da 
ASINV/CE, e compreendendo nossa dificuldade de implantação não nos 
cobrou nenhum ónus por utilizarmos a parte de fundos da sede do PTB/CE. 
Os trabalhos de estruturação da ASINV/CE, começa então a partir do mês de 
julho, seguindo logo a baixo com os acontecimentos dos meses consecutivos: 

JULHO 
- Compra de mesa e cadeiras par atendimento na sede. 
- Compra de material de escritório para a organização dos arquivos para : o 
Diretor Administrativo, a Correspondência, o Diretor Financeiro, o Diretor de 
Marcas e Patentes. 
- Organização de toda a documentação da ASI 
- Convénio de cooperação tecnológica comyítfCTECar Func&çàa Núcleo de 
Tecnologia do Ceará. 
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- Participação do Relatório das Empresas^dS^^^cnológica, prom 
pdo FUNCAP ( Fundação de Amparo a Peátjuisa ), em solicitaç 
governo do estado à SECITECE (Secretaria de Ciência e Tecnologia). 

AGOSTO 
-'Convéniocom o FUNCAP( Fundação de Amparo a Pesquisa), para auxilio 
de construção de protótipos. 
- Convénio para elaboração de patentes, com o SEBRAE/CE. 

SETEMBRO 
- Regularização da ASINV/CE junto a RECEITA FEDERAL. 
- Registro de todas as ATAS em cartório. 

OUTUBRO 
- Contratação de um contador para elaboração do Balanço Patrimõnia da 
ASINV/CE e declaração de Imposto de Renda. 
- Contratação de um provedor para introdução da ASINV/CE na intemet. O 
E-MAIL: inventores@baydenet.com.br, é nosso endereço a partir desta data. 
- Aprovação do PATME (Programa de apoio tecnológico a micro empresa) 
do tipo B-2 ( Patente de Invenção ) junto ao SEBRAE/CE. Sendo a primeira 
patente deste tipo, aprovado e feito pelo SEBRAE no Ceará. 

NOVEMBRO 
- Solicitação ao INPI - Instituto Nacional de Propriedade Industrial, de uma 
Base de pesquisa avançado no Ceará. 
- 4 de novembro; entrega do primeiro pedido de auxílio para protótipo no 
FUNCAP. 

DEZEMBRO 
-1 a 4 de dezembro; participação na Feira do Empreendedor / SEBRAE/CE, 
realizado no Centro de Convenções. Participaram no stand da ASIV/CE, 5 
trabalhos 
- Conclusão do Balanço Patrimonial do exercício de 1999. 
- Entrada nas documentações para a Utilidade Pública junto a Assembléia 
Legislativa. 
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ASSOCI DOS IHV.OO CEARA - ASINV-CE 

BALANÇO P A T R I M O N I A L 
CHPJ: 01,910.996/000 ., 
COMPETÊNCIA : 12 /99^ 

ÍS 
CONTA TITULO DA CONTA SALDO ATUAL 

1 ATIVO 25.02 

Ll ATIVO CIRCULANTE 25,02 

1.1,1 DISPONÍVEL 25.02 

1.1.110 
1.1.110.000001 

CAIXA 
CAIXA 

10.00 
10.00 

i.1.120 
1.1.120.000001 

BANCO CONTA MOVIMENTO 
BANCO DO ESTADO DO CEARA 

15.02 
15.02 

TOTAL GERAL - ATIVO 25.02 

2 PASSIVO -25.02 

2.1 PASSIVO CIRCULANTE -371.40 

2.1.1 EXIGÍVEL A CURTO PRAZO -371.40 

2.1.105 
2.1.105.000002 
2.1.105.000003 

CONTAS A PAGAR 
EMPRÉSTIMO OE ASSOCIADOS 
HONORÁRIOS CONTÁBIL 

-371.40 
-235.40 
-136.00 

2.3 PATRIMÓNIO LIOUIDO 346.38 

2.3.3 SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMULADOS 346.38 

2.3.301 
2.3.301.000003 

SUPERAVIT ACUMULADO 
RESULTADO 00 PERÍODO 

-891.19 
-891.19 

2.3.302 
2.3.302.000003 

DEFICIT ACUMULADOS 
RESULTADO 00 PERÍODO 

1,237.57 
• 1,237.57 

TOTAL GERAL - PASSIVO -25.02 

T« 

ÍM IAJ ] PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/99 , TANTO O ATIVO COMO O 
P^SmEt\RÍ 25.02'OE ACOROO COM A DQCMEtllACAQ FORNECIDA A CQNTAB1-
. IDADE. 

\ASSOCIACAO ttoS IHV.DÕ CEARA - ASINV-CE 
W mmm mm 
PRESIDENTE 

^ 'tJ- Svo 22- ^ 
fllEí SOUZA' DE ANDRADE 
266.004.045 - 53 
011.035/0-9 
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J t Í j » ! :"W e t«i.*jgB: lcMTiretí3a >F. 6iM' 
I Í Í ÍSSN ,

(

J ; : í : ! " t "^« o(.f,f,a0i„/fl,„. 
K l a & * 2 " ' ~—- í)'! 'ÍMl. 
<? f > M S Í ; 

• w 
.-íis -i-HgHooo__; - / « K Ã ; : : » ' ^ 

_LL̂  .wuEWíiwmwmNm.,. t.^*-. 

/-



ASSOCÍAMO/?K IHV.DO CEASA - ASINV-CE 
OEHQHTTRATJVO DE RESULTADO ANALÍTICO 

CNPJ: 01.918.996/0001-35 
REFERENCIA : 12/99 

CONTA CONTÁBIL T I T U L O DA CONTA 

4.1.101 RECEITAS DE SERVIÇOS 
4.UB1.B0BB03 DOAÇÕES 

r 

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO.,, Hí»' 

SALDO ATUAL 

110.00 

ne.eo 

2/12/99 

ne.w 

3,2.101 DEPPESAS ADMINSTRATIVAS 
3.2.101.008012 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 
3.2,101.000018 MATERIAL DE EXPEDIENTE 
3.2.101.000034 FOTOCOPIAS 
3,2.101,000040 ASSINATURA DE INTERNET 
3.2.301 DESPESAS FINANCEIRAS 
3.2.301.000001 • JUROS/CORRECAO MONETARIA/HUITA 

-151.00 
-23.00 
-96.50 
-1.50 
-30.00 
-3.04 
-3.04 

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO. 
RESULTADO LIQUIDO ANTES DD IR. 
RESULTADO DO PERlODO 

ŜDCIACAt DOS INV,DO CEARA - ASINV-CE 
OSNY HONTBI RO JUNIOR 
PRESIDENTE 

^SL* 

-44.84 
-44.04 
-44.04 

SOUZA DE ANDRADE 
266,004.043 - 53 
011.035/0-9 
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^ a% 
ASINV-CE - Associação dos Inventores e InòVadòres do Ceará. 
Rua Senador Pompeu, 2805 - Benfica - Fortaleza - CE 
CEP: 60.025-002 

ATA; 001/99. - Assembléia Geral Extraordinária 001/99. 

Data: 29/05/99. 
Início: 14:00 hs 
Termino: 17:45 hs 

Pauta: 
01- Apresentação do Relatório de Atividades 97/98; 
02- Aprovação das modificações do Estatuto; 
03- Eleição da nova Diretoria Executiva; 
04- Início dos Registros documentais da Asinv-CE, a partir da data 29/05/99, 

(correspondências, protocolos, ATAs etc); 
05- O que houver. 
Descrição da Reunião: 
Ao vigésimo nono dia do mês de maio de mil novecentos e noventa e nove, na sede da 
ASINV-CE, sito a Rua Senador Pompeu 2805, bairro Benfica, nesta cidade de Fortaleza, 
Ceará, as 15:00 (Quinze horas) em segunda convocação, conforme edital de convocação 
da ASINV-CE, emitido em 24 de maio de 1999; e editado no jornal O POVO em 28 de 
maio de 1999, caderno D3 - PUBLICAÇÕES GERAIS - Avisos, declarações, editais e 
balanços; a todos os associados, para a AGE 001/99; em primeira convocação( metade 
mais um ). Sendo a segunda convocação ás 15:00 hs em qualquer número ( Conforme 
estatuto ); presentes os onze associados: Luiz Pereira de Moraes No02, José Aureliano 
Araújo Vasconcelos NTO, Osny Monteiro Júnior No04, Mauro Sérgio Bastos Raulino 
N°05, Jobson Moreira Marques No08, Adriano Bento Andrade No09, Raimundo Ferreira 
Abreu No10, Tarcísio Ferreira Fontele N011, Isaias Alves de Alencar N013f José Flavius 
Melo Barreto N°20, Antônio Paulo Arruda Filho N022. Aberto os trabalhos pelo presidente 
da sociedade e dando continuidade a apresentação, o Diretor Administrativo ( Adriano 
Bento Andrade ), apresentando o balanço Financeiro dos exercícios 1996/97/98, onde não 
houve movimentação financeira até 31 de Dezembro de 1998, permanecendo saldo positivo 
em conta bancária ( BEC ), em R$ 891,19 (oitocentos e noventa e um Reais e dezenove 
centavos ). Apresentado o Estatuto, com suas modificações foram aprovados em 
unanimidade em sua integra. Havendo uma sugestão complementar, pelo associado José 
Flavius Melo Barreto, no Art. 7o - parágrafo 4o " O sócio honorário não se obriga ao 
pagamento da contribuição mensal"; também sendo aprovado em unanimidade. A chapa da 
nova Diretoria Executiva foi apresentada, ficando da seguinte forma: Presidente: Tarcísio 
Ferreira Fontele, Vice-presidente: Osny Monteiro Júnior, Diretor Administrativo: Adriano 
Bento Andrade, Diretor de Finanças: Mauro Sérgio Bastos Raulino, Diretor Técnico: 
Antônio Paulo Arruda Filho e Diretor de Marcas e patentes: Luiz Pereira de Moraes; sendo 
eleita por unanimidAde. Ocorreu a desistência do Sr. Luiz Pereira de Moraes, que solicitou 
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ATA. A pauta que se refere aos registros das documentações ( correspondências, ATA 
protocolos, etc.) da ASINV-CE, fícando em zero todos os registros e iniciando a partir da 
data 29/05/99. Este item foi aprovado por unanimidade, sendo que permaneceriam em 
numeração normal, os associados fundadores da associação que tiverem seu cadastro ( 
Fichas de inscrição) nos arquivos da ASINV-CE, tendo os mesmos um prazo de 30 (trinta 
) dias par atualizarem sua fichas. Dando-se continuidade a numeração normal aos que se 
inscreverem. Foi aprovado por todos os presentes, a inscrição de dois novos associados; os 
Senhores: Francisco Célio Guedes Almeida como o N0 24 e Rinaldo e Silva de Oliveira 
como o N0 25. Tendo de também a aprovação dos mesmos em participarem da AGE 
001/99, como associados. Esta participação teve a provação dos presentes. Ficando o 
número total em 13 (treze) associados participantes desta Assembléia. Apresentou-se o 
novo telefone para comunicação com a ASINV-CE, sendo o N0 : (085)281.2966. Foi 
apresentado por último, os nomes para o Conselho Fiscal: Giovani Figueiredo N*I2 e 
Raimundo Ferreira Abreu No10; ficando como suplentes: José Júlio Martins Torres N014 e 
Eduardo Cavalcante N°l5. Assume portanto a partir de 29/05/99, a Diretoria Executiva e o 
Conselho Fiscal acima descritos. Como nada mais foi dito ou decidido, mandou o Sr. 
Presidente dos trabalhos, Tarcísio Ferreira Fontele, que eu, como secretário da mesa, 
lavrasse a presente ATA para os necessários efeitos de Direito, assinada por mim, Adriano 
Bento Andrade, pelo citado Presidente, pelos que assinaram a folha de presença, xxxxxxx 

Adriano Bento Andrade: _,<(Jl'i ih tu f^p^T^^^ $*i$<acífe 

Tarcísio Ferreira Fontele: 

Osny Monteiro Júnior: 

Mauro Sérgio Bastos Raulino: 

Antônio Paulo Arruda Filho: 

Luiz Pereira de Moraes: 
^ 

José Aureliano Araújo Vasconcelos: 

Jobson Moreira Marques: 

Raimundo Ferreira Abreu: 
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José Flavius Melo Barreto: 

Francisco Célio Guedes Almeida: 

Rinaldo e Silva de Oliveira: 



Carta Aberta à ASINV-CE 
Luiz Pereira de Moraes 

Fortaleza (CE), 29 de maio de 1999. 

Associação dos Inventores e Inovadores do Ceará - ASINV-CE 
A/C do Sr. Tarcísio Ferreira Fontele - Presidente em Exercício 

Senhores Associados: 

Agradecendo a confiança a mim depositada ao me indicarem para participar da 
Diretoria que, neste ano de 1999, propõe-se restabelecer o funcionamento da ASINV-CE, a 
partir de uma sede social a ser instalada à rua Senador Pompeu n 0 2805, com o apoio do 
Deputado Paulo Afonso, do PTB, venho declinar dessa honrosa indicação, por absoluta 
impossibilidade pessoal de assumir esse importante cargo. 

Na realidade, não estou me privando de apoiar os inventores, mas procurando 
aumentar as minhas possibilidades de ampliar minhas atividades em favor dos inventores e de 
todos os desempregados. 

Trata-se do livro "As Revoluções do Século XXI (Precursoras das grandes 
transformações da economia, do homem e da sociedade humana), cuja redação acabei de concluir 
e que, a partir de agora, vai exigir grande esforço, em sua publicação, no asseguramento dos 
direitos autorais, bem assim, em seu lançamento, inclusive com viagens e com palestras, no 
sentido de implantar alguns dos projetos ali contidos. Dentre esses projetos, ressalta-se o 
SACPROD/ADI/COOPROD, pelo qual contempla-se o problema do desemprego, que está fora do 
alcance do SEBRAE, uma vez que o púbfico-meta dessa utilíssima entidade são pessoas que já 
sabem o que querem, dispõem de iniciativa empresarial, e que necessitam apenas de apoio 
institucional para que se realize. Já os desempregados, habituados a serem dirigidos por gerentes 
ou por chefes de repartição governamental, ao perderem o emprego ficam perplexos e 
desorientados, e apenas uns poucos podem ser atendidos suficientemente pelo citado Serviço de 
Apoio às Micros e Pequenas Empresas. Dal a necessidade de uma Entidade de Apoio, 
devidamente estruturada, para proporcionar, através de cooperativas de prossumidores (de 
Produção, Consumo e Comercialização) o necessário assessoramento educacional, técnico e 
financeiro, para, através de uma associação semelhante à ASINV-CE e de uma cooperativa 
especializada, proporcionar a inserção dos sem-empregos no processo econõmico e social. 

Estando, já, com setenta e três anos, portanto já em meio da terceira idade, tenho 
que correr para aproveitar minhas energias remanescentes para dar vida aos programas 
abrangidos pelo livro em causa, dentre os quais, ainda menciono a preparação da humanidade 
para que enfrente sem maiores sofrimentos a próxima crise fmanceiro-econõmica com a iminente 
depressão da bolsa de Nova Iorque e a consequente quebra de equilíbrio da economia capitalista 
mundial. 

Finalmente, além de estar sempre disposto a colaborar com a ASINV-CE e com os 
inventores, espero em pouco tempo voltar a oferecer aos estudiosos do desenvolvimento científico 
e tecnológico, melhores alternativas de progresso. 

Agradece o apoio 

/ ^ ^ ^ ^ 
*uíiz Pereira de Moraes 
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AS1MV-CE - Associação dos Inventores e Inovadores do Ceará. 
Rua Senador Pompeu, 2805 - Benfica - Fortaleza-CE 
CEP: 60.025-002 

f ... Fortaleza, 01 dejunho de 1999. 

ria Executiva ( Assinaturas) 

—' c 
A-A^AJw* . ^»— \ ^ 

^ftyOsxXx. 

Tarcísio Ferreira Fontele 

Vice-presidente: 
' C 

i i a= -

Osny Monteiro Júnior 

Diretor Administrativo: _ u ^ f / 1 AjhaJL 
Adriano Bento Andrade^ 

'."hiaéifr 

Diretor de Finanças: \u<^^.J^JI J,~,^h*J^ h~J~^ 

Diretor Tccnico: 

Mauro Sérgio Bastos Raulino 

Wônio Paulo 

O* 1 * 

Filho **USS^ 

1 i 

Diretor dc Marcas e Patentes: (^Á^hk^T^?^^yhJUedk 
Adriano Bento Andrade 

Obs: O Diretor Administrativo, assume por 30 dias a Dircloria dc Marcas c Patentes apartir desta dala 
01/06/99. Conforme o eslaluto c conforme a ATA N0 001/99 ( Assembléia Geral Extraordinária 001/99 ). 
Tralando-sc dc falia dc candidato ao preenchimento da vaga, no momenlo da eleição da nova Diretoria 
Executiva. 
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ANEXO Á ATA DA AGE-001/99, Q U E ^ j ^ Ò U O ESTATUTO ORIGINAL: 

NOVO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS INVENTORES E INOVADORES DO 
CEARÁ ( PRIMEIRA REFORMA APROVADA EM AGE-001/1 

ASINV-CE 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, ÁREA DE AÇÃO, 
EXERCÍCIO SOCIAL 

Vfc 
Snfa i ^ l 

Ait. 1° - A ASSOCIAÇÃO DOS INVENTORES E INOVADOREŜ DO GgARA, OU 
simplesmente, ASINV-CE, é uma sociedade civil, sem objetivodejucro,. regida 
pelo Código Civil e demais legislações pertinentes epèloEstatutoTe^apresenta as 
seguintes características: 

a) A denominação da sociedade é Associação dos Inventores e Inovadores do Ceará, 
sendo também identificada pelo seu logotipo ASINV-CE; 

b) A sede e a administração da ASINV-CE, situa-se nesta cidade Fortaleza, capital 
do Estado do Ceará; ^ 

. c) O Foro Jurídico é a Comarca de Fortaleza, Ceará, com exclusão de quaisquer 
outros, por privilegiados que o sejam; 

d) A área de atuação da ASINV-CE é todo o estado do Ceará, podendo estabelecer 
escritório, postos de serviço ou representações nos diversos municípios do 
Estado; 

e) O prazo de duração é indeterminado; e 
f ) O Exercício Social coincide com o ano civil, terminando a 31 de dezembro de 

cada ano. 

CAPITULO II 

Art. 2o - DOS OBJETIVOS 
a) Cadastrar inventores e inovadores dentro de todas as áreas profissionais 

existentes no Estado do Ceará. 
b) Assessorar todos os inventores e inovadores associados, no que diz respeito as 

questões jurídicas, técnicas e comerciais. 
c) Orientar e encaminhar os inventores e inovadores ao processo de patenteamento 

nacional e (ou ) internacional, afim de requerer seus direitos sobre a patente 
do(s) seu(s) invento(s) e(ou) inovaçào(s). 

d) Promover feiras de amostras dos inventores e inovadores cadastrados. 
e) Divulgar o(s) invento(s) e(ou) inovação(s) para empresas e para o público em 

geral. 
f) Criar laboratório de apoio aos inventores e inovadores onde os mesmos possam / O p ^ 

desenvolver e tentar os seus projetos. y ^ x ^ 
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g) Representar jurídica, técnica e comercialmente propriedades intelectuais 
(industriais) inventivas e(ou) inovadoras , tenham origem no Brasil ou no 
exterior, que contribuam para o desenvolvimento do Ceará. 

h) Divulgar e disponibilizar a ASINV-CE como banco de soluções aberta a 
sociedade. 

Art 3o- ATUAÇÃO 
a) Nas áreas onde a criatividade humana estiver presente ou onde se fizer 

necessária. 
b) A ASINV-CE, poderá firmar convénios, com entidades ou órgão 

governamentais ou privados, ou ainda, com pessoas físicas que de algum 
modo possam aumentar a capacidade de atuação da Associação. 

c) Onde houver interesse, ou se fizer necessário a atuação da ASINV-CE, para se 
fazer cumprir o disposto do Art. I o , Alíneas AJB,CJ),F,G e H do artigo 2o 

deste capítulo. 

CAPÍTULO m 

DA CONSTITUIÇÃO DO PATRIMÔNIO E SUA UTILIZAÇÃO 

Art 4o - O patrimônio da ASINV-CE será constituído: 

a) Pelos bens, direitos e haveres obtidos por doações, dotações, legado e auxílios 
recebidos de pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, do País 
ou do Exterior; e 

b) Pelos bens direitos e haveres que adquirir. 

CAPÍTULO IV 

DOS RECURSOS DE CUSTEIO E SUA UTILIZAÇÃO 

Art. 5o - Constituem recursos de custeio da ASINV-CE: 

a) Os provenientes de mensalidades pagas por associados; 
b) Os provenientes de convénios, acordos, auxílios, doações e/ou dotações, que 

não se destinem especificamente a investimentos patrimoniais; 
c) As rendas próprias que possua ou administre; / 
d) As rendas de aplicação financeira em fundos de investimento ou quaisquer J/^y 

outros rendimentos patrimoniais; e s \ s 
e) Os usufruto oue lhe forem conferidos 
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Art. 6o - Para fazer parte da ASINV-ÇE: 

Poderão fazer parte da ASINV-CE, o inventor, inovador ou pessoas criativas, 
notoriamente ligado ao desenvolvimento tecnológico que sejam domiciliado no Estado 
do Ceará. 

Art. 7o - Classificação dos sócios 

Os sócios classificam-se nas seguintes categorias: 
a) Fundador 
b) Inventor, inovador e pessoas criativas 
c) Colaborador 
d) Honorário 

i I 

\ 

Parágrafo I o - Serão sócios fundadores, todos aqueles que assinarem a Ata de fundação 
da ASINV-CE. 

Parágrafo 2° - Sócios inventores, inovadores e pessoas criativas ligadas á tecnologia, que 
serão aceitas mediante preenchimento de uma ficha cadastral e com a devida aprovação 
da Diretoria. 

Parágrafo 3o- Sócios colaboradores, são as pessoa que contribuíram para o 
desenvolvimento da ASINV-CE, sendo apreciada a sua adesão pela diretoria. 

Parágrafo 4° - Sócios honorários são as pessoas que notabilizaram-se com atos e/ou 
fatos de interaçâo social, tecnológico e ou científicos. O sócio honorário está livre da 
contribuição mensal. 

CAPITULO VI 

DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

Art. 8° - O associado tem o direito a: 

a) tomar parte nas Assembléias Gerais, discutir e votar os assuntos que nelas se /t/C/' 
tratarem; 7 
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b) votar e ser votado para os cargos de administração, fiscalização ou de 
representação, observadas as restrições de ordem legal e estatutária; 

c) participar de todas as atividades relativas ás finalidades e objetivos da 
sociedade; 

d) .propor, á Diretoria, ao Conselho Fiscal, ao conselho de Representantes de 
Associados e á Assembléia geral as medidas que julgar de interesse social; 

e) solicitar a qualquer tempo, esclarecimentos sobre as atividades da ASINV-CE, 
podendo dentro do mês que anteceder a Assembléia Geral Ordinária, consultar 
na sede social, os livros e registros contábeis, bem como o balanço geral e os 
documentos que o acompanhem, por solicitação ao Conselho Fiscal; 

f) pedir seu desligamento da sociedade a qualquer tempo. 

DOS DEVERES E DAS RESPONSABILIDADES DOS ASSOCIADOS 

Art. 9o - O associado tem o dever de: 
a) pagar pontualmente, nos cinco primeiros dias úteis do mês, a mensalidade que 

for estabelecida em Assembléia Geral da ASINV-CE, valor que poderá ser 
atualizado conforme deliberação da assembléia; 

b) participar das reuniões de Assembléia Geral, discutindo e votando os assuntos 
que forem apresentados; 

c) não exigir qualquer privilégio em relação ao conjunto de associados; 
d) cuidar sempre do bom nome da Associação, levando as queixas que por 

ventura tenha ao Conselho de Representantes de Associados para que, se 
procedentes, sejam levados á consideração da Diretoria ou, se for o caso, até á 
apreciação da Assembléia Geral. 

e) ser solidário com os demais associados pelas obrigações contraídas pela 
ASINV-CE, somente até o valor de uma mensalidade multiplicada pelo 
número de associados, que estejam em condições regulares para votar ou 
serem votados. 

f) cumprir todas as responsabilidades adquiridas em contrato(s) com a ASINV-
CE. 

Parágrafo Único - A responsabilidade do associado somente poderá ser invocada 
depois de judicialmente exigida a da Associação. 

DO DESLIGAMENTO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO 

^ - ^ 
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Art. 10° - O desligamento do associado darse-á a seu pedido e será requerida ao 
Presidente, a qual será levada ao conhecimento da Diretoria, que apreciará 
e dará o parecer após ouvir o requerente. 

t 
f..;. 

Ait. 11° - Ò associado será eliminado se: 
a) deixar comprovadamente, de cumprir disposições legais, deste estatuto 

e decisões de Assembléia Geral; e 
b) deixar de participar de reuniões e de operar com a sociedade pelo prazo 

de 6 (seis) meses. 

Parágrafo I o - A eliminação proposta pela Diretoria, deverá ser apresentada pelo 
Conselho de Representantes de Associados, que ouvido o associado, dará 
parecer que, se for a favor da eliminação, esta será comunicada ao 
associado, que terá 30 (trinta) dias para recorrer. 

Parágrafo 2° - A Diretoria decidirá sobre o recurso, se proposto, na primeira 
Assembléia Geral que suceder ao fato. 

Art 12° - A exclusão de associado será feita: 
a) por exclusão 
b) por incapacidade jurídica não suprida 

PmtoMOtotfOMT.T. 

CAPÍTULO VU 

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS 
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Art. 13° - As assembléias Gerais dos associados, que poderá ser Ordinária ou 
Extraordinária, é o órgão superior da ASINV-CE, dentro dos limites legais e 
estatutários, tendo poderes para decidir sobre quaisquer atos (ações) ou fatos 
(coisas ou acontecimentos que produzam efeitos jurídicos ), relativos á 
finalidade e objetivos da Associação e tomar as soluções que julgar necessário 
ao desempenho e desenvolvimento da Instituição ou sua defesa, sendo que suas 
deliberações vinculam a todos os associados, ainda que ausentes ou 
discordantes. 

Art. 14° - A assembléias Gerais são convocadas Com a antecedência mínima de 5 (cinco 
) dias, mediante editais afixados nas dependências da Associação e 
comunicação direta aos associados por meio de circulares, podendo o edital ser 
publicado em um dos grandes jornais de Fortaleza e nos Informativos das 
Entidades Técnicas do Estado. 

Parágrafo I o - Não havendo "quorum" para a instalação da Assembléia Geral em 10( 
primeira ) convocação, poderá esta ser realizada em 2° (segunda) ou 3 

P. 

/ 



Wirt; ... 

p;<^ 

"o. R.P.J. DS PORTALEZA-CE 
Averbação Ho.; 171680 
15 Jun 99 - PAGINA 6/18 

V Emls. RA 25,91 

(terceira) convocação, desde que assim conste do Edital de Conv 
, , quando será obedecido o intervalo mínimo de 1 (uma) hora entré 

convocações. 

Parágrafp 2o - A convocação serâ feita pelo Presidente, pelo Conselho de Administração, 
pelo Conselho Fiscal, pelo Conselho de Representantes de Associados ou por 
1/3 (um terço) dos associados em pleno gozo de seus direitos sociais; sendo a 
convocação da Assembléia Geral feita pelo Presidente, em atenção á decisão 
dos órgãos citados; mas se em 30 (trinta) dias, o Presidente não houver 
assinado o Edital de Convocação, um conselho do órgão interessado na 
Assembléia Geral ou um representante de 1/3 (um terço) dos associados que a 
solicitaram ao Presidente poderá fazê-lo. 

Parágrafo 3o - Os editais de convocação de AG deverão conter: 

a) A denominação da associação, seguida de expressão: " Convocação da N* 
(enésima) Assembléia Ordinária, Convocação da N* Assembléia Geral 
Ordinária, ou ainda. Convocação da N* Reunião da Assembléia Geral 
Extraordinária, declarada Pennanente 

b) A data, a hora e o local em que se reunirá, sendo o local, salvo motivo 
justificado, sempre sede social. 

c) A seqflência numérica da convocação de AG ou, se esta assumir o caráter 
permanente, a sequência da reunião. 

d) A "Ordem do Dia", consignando os assuntos a serem discutidos e votados, 
a qual deverá ser submetida, como primeira matéria, á apreciação da AG, 
que poderá amplia-la ou modifica-la. 

e) O número de associados existentes e em condições estatutárias de votar, 
para, entre outros efeitos, permitir o calculo do "quorum", para a 
instalação da AG; 

0 a assinatura do responsável pela convocação; ou, no caso de a convocação 
da AG, ser feita por associados com o minimo de 4 assinaturas. 

Art. 15° - É de competência da Assembléia Geral, ordinária ou extraordinária, a eleição o 
destituição dos membros da Diretoria Executiva, do Conselho de 
Administração, Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único - Decorrendo destituição que possa afetar a regularidade de 
funcionamento da Diretoria ou de Conselhos, a AG poderá designar, dentro do 
quadro associativa, administradores ou conselheiros provisórios para atuarem 
até a posse dos novos titulares, cuja eleição deverá proceder se no prazo máximo 
de 30(trinta) dias, para concluírem o mandato dos cargos a preencherem. 

Art. 16° - O "quorum" para instalar-se a AG é o seguinte: 
a) em primeira convocação, 2/3 (dois terços) dos associados em pleno gozo de 

seus direitos sociais; 
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b) em segunda convocação, coRf^&t^tade mais um) desses associados; e 
c) em terceira convocação, com a presença mínima de 7 (sete) associados, 

correspondente ao número do Conselho de Administração. 
' <•*• . -

Art. 17° - As deliberações das AG serão tomadas por maioria simples ( metade mais um) 
de votos. *f 

Parágrafo Único - Os votos podem ser dados por aclamação, por forma nominal ou em 
votação secreta, confonne seja proposto por qualquer associado presente e seja 
aprovado pela Assembléia. 

Art. 18° - Qualquer associado somente tem direito a 1 (um) voto, não sendo permitido 
voto por procuração. 

Art. 19° - Terão direito a voto todos os associados presentes na AG, incluindo os recém 
admitidos. 

7 5 

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIAS 

Art. 20° - A Assembléia Geral Ordinária realizasse-a , anual e obrigatoriamente, no 
decorrer da primeira quinzena de janeiro, não se admitindo prazo maior par 
prestação de contas da Diretoria Executiva. 

Art. 21° - A AGO (Assembléia Geral Ordinária ) deliberará sobre os seguintes assuntos, 
que deverão constar na ordem do dia no Edital de Convocação. 

I - Prestação de contas da Diretoria Executiva, acompanhada do parecer do Conselho 
Fiscal, compreendendo: 
a) Relatório da gestão, e 
b) Balanço patrimonial; 

II - Destinação do superávit ou fontes de cobertura dos déficit, porventura havidos; 

UI - Eleição dos cargos dos órgãos de administração, fiscalização ou representação para 
preenchimento das vagas por mandato vencidos; 

IV - Apreciação do plano de trabalho para o exercício social seguinte, cujo projeto 
resulte de consulta prévia e de coleta de sugestões ao e do quadro associativo; 

V - Quaisquer outros assuntos de interesse da associação, excluindo os seguintes, que 
deverão ser apreciados em AGE ( Assembléia Geral Extraordinária ) 
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dotação de 2/3 (dois terços) 
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, -̂S" 
especificamente convocada e que Tequár̂ , 
associados que estiverem pleno gozo de seuŝ direitos sociais: 
a) reforma do estatuto, 
b) mudança de finalidade e objetivo da associação, 
c) dissolução voluntária da sociedade e nomeação de liquidantes, 
d) apreciação das contas daJiquidante. 

Parágrafo 1° - Os membros dos órgãos de administração, fiscalização e representação, 
que participaram do exercício social em apreciação, não poderão participar da 
votação da matérias referidas no item I da Ordem do Dia, entretanto não estão 
privados de participar dos debates e esclarecimentos solicitados na oportunidade 
pela Assembléia. 

Parágrafo 2° • A aprovação do relatório, balanço e contas da Diretoria Executiva, 
desonera seus componentes de responsabilidade jurídica e financeira ressalvando os 
casos de erro, dolo, fraude, simulação, bem como a infração da legislação vigente, 
contratos e deste Estatuto. 

DAS ASSEMBLEIAS GERAIS EXTRAORDINÁRIAS 

Art. 22° - A Assembléia Geral Extraordinária (AGE) realizasse-a sempre que necessária 
e poderá deliberar sobre qualquer assunto de interesse da Associação, desde que 
mencionado no edital de convocação, especialmente os enumerados no inciso V, 
do artigo anterior. 

CAPÍTULO VIU 

DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO, DE FISCALIZAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 

Art. 23° - A ASINV-CE será administrada por um Conselho de Administração, 
constituído de no máximo 7 (sete) membros, podendo ter um máximo de 10 
(dez), conforme as determinações da primeira AG. 

Art. 24° - Fazem parte do Conselho de Administração, os membros da Diretoria 
Executiva e mais um mínimo de dois conselheiros. 

Art 25° - O mandato dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal será de 1 (um) ano, podendo serem reeleitos, 
sendo que o Conselho Fiscal terá a renovação de, pelo menos, 1/3 (um terço) , 
de seus conselheiros titulares ou dos suplentes que hajam operado na 
fiscalização, no exercício social considerado. / y 
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- São inelegíveis para os cáígos~ae administração, fiscalização e de 
r̂epresentação de associados, as pessoas impedidas por lei para acesso a cargos 
públicos, como as condenadas por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra a fé 
pública ou contra a propriedade física ou intelectual. 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 27° - O conselho de Administração é constituído pelos membros da Diretoria 
Executiva juntamente com dos ou mais associados que , por seu nível técnico 
ou pelo seu interesse em colaborar com o desenvolvimento da associação, 
queiram participar do poder decisório da ASINV-CE. 

Art. 28° - Ao Conselho de Administração compete reunir-se ordinariamente e 
extraordinariamente, sempre que se fizer necessário. 

Art. 29° - Ao Conselho de Administração cabe tomar as decisões que se fizerem 
necessárias, conforme a Assembléia Geral que se seguir. 

Art. 30° - O Presidente do Conselho de Administração é o Presidente da Diretoria 
Executiva. 

CAPÍTULO K 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 31o- A Diretoria Executiva é constituída pelos seguintes 6 (seis) Diretores: 
a) Presidente (P) 
b) Vice-presidente (VP) 
c) Diretor Administrativo (DA) 
d) Diretor de Finanças (DF) 
e) Diretor Técnico (DT) 
f) Diretor de Marcas e Patentes (DMP) 

Art. 32° - Em caso de ausência ou impedimento do Presidente, assumirá o Vice-
presidente e, na falta deste, o Diretor Administrativo, acumulando as duas 
funções. 

mmsr 
, J 



.«A 
rtt;.-»-

^ 

7-rti> 

Ait. 33° - O Vice-presidente é o substituto natural 
de Finanças. 
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demais diretores, exceto o Diretor 

Art.- 34° - Na ausência do Diretor de Finanças, assume qualquer dos demais diretores 
exceto o Presidente ou o Vice-presidente. 

J» 

Art. 35° - A substituição de cargos de uma diretor por outro somente poderá ocorrer pelo 
prazo máximo de trinta dias, devendo o Conselho de Administração nomear um 
dos associados para continuar a substituição se o prazo for maior e até 90 ( 
noventa) dias, quando o cargo será declarado vago e o substituto será mantido 
no cargo até a próxima Assembléia Geral, que ratificará a nomeação que 
elegerá um novo diretor para completar o mandato que fora declarado vago. 

Art. 36° - A Diretoria Executiva, no desempenho de suas funções, deverá: 
a) Cumprir as normas estatutárias, as decisões da Assembléia Geral e do 
Conselho de Administração; 
b) Programar as atividades da ASIN-CE para o exercfcio social em curso e 
elaborar, ao fim do exercfcio o Plano de trabalho Anual, sendo o programa de 
atividades do exercício submetido a decisão do Conselho de Administração em 
Assembléia Geral; e o Plano de Trabalho Anual, apreciado em Assembléia 
Geral Ordinária ao final do exercfcio. 
c) Elaborar o "Regimento Interno da Associação". 
d) Estabelecer as normas de acompanhamento e controle de todas as atividades 
econômico-financeiro, documentações, execução de direitos e deveres nos 
convénios firmados pela ASINV-CE. 
e) Deliberar sobre a convocação de Assembléia Geral; 
f) Complementar as normas estatutárias sobre eleições; • 
g) Zelar pelo cumprimento do Estatuto, do Regimento Interno e das resoluções 
das Assembléias Gerais. 

Parágrafo Primeiro - O plano de trabalho Anual, a ser submetido á apreciação da AGE, 
ao final do mandato, deverá definir, entre outros itens que se impuserem: 
a) as metas e objetivos a serem atendidos, 
b) o fluxo de recursos financeiros, especialmente suas fontes e usos, 
c) o orçamento das receitas e despesas administrativas, e 
d) o programa de implantação e expansão da ASINV-CE, explicitado os 
investimentos programados e respectivas fontes de recursos. 

Parágrafo Segundo - O membro da Diretoria Executiva, que faltar a três reuniões 
consecutivas ( Reuniões de Diretoria') e sem justificativa por escrito, será 
substituído automaticamente no segundo dia que suceder a terceira Reunião de 
Diretoria. Sendo a substituição definitiva, regida pelo Art. 35° deste Estatuto. 

DO PRESIDENTE 
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Art. 37° - compete ao Presidente representa? a ÀSINV-CE, ativa e passivamente, judicial 
e extrajudicialmente, cabendo-lhe, entre outras, as seguintes atribuições: 

à) Gçrir a •Associação, nas suas duas funções de Presidente do Conselho de 
Administração e Presidente da Diretoria Executiva, determinando a orientação 
geral da Associação, buscando a concretização de suas finalidades e objetivos, e 
cumprimento das decisões da Assembléia, Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal, tudo em obediência às normas deste Estatuto e da Legislação 
pertinente; 
b) Responder por todos os atos e fatos administrativos inerentes ao seu cargo, 
podendo delegar poderes aos demais diretores, especialmente ao Vice-
presidente, gerentes de departamentos e chefes de setores, que se criarem. 
c) Convocar as Assembléias Gerais, sendo as ordinárias, no periodo da primeira 
quinzena do mês de janeiro de cada ano, quando se inicia o novo exercício 
social, e, extraordinárias, sempre que se fizerem necessárias, decididas em 
resolução do Conselho de Administração e de Diretoria, conforme a importância 
da matéria a ser discutida; 
d) Assinar os contratos de admissão ou demissão de empregados; 
e) Assinar com o associado proposto e aprovado a Ficha de Admissão de 
Associado, bem como, a averbação nessas fichas do desligamento do mesmo; 
f) Juntamente com os demais Diretores , elaborar o Relatório Anual de 
Atividades do Exercício, a ser submetido á apreciação da AGO; 
g) Juntamente com os demais Diretores, elaborar o Plano de Trabalho Anual, 
para definir as atividades básicas a serem desenvolvidas no exercício social 
seguinte, que será apresentado a AGO; 
h) Assinar com o Diretor Administrativo todas a correspondência da Associação, 
todos os contratos, acordos e convénios, que estabeleçam relações jurídicas de 
direitos e obrigações; 
i) Assinar com o Diretor Financeiro recibos e ordens de pagamento e demais 
documentos relacionados com movimentação financeira da Associação, 
inclusive na emissão e endosso de cheques e demais títulos bancános; 
j) Enfim, é função do Presidente zelar pela idoneidade moral, tecnológica, 
comercial e financeira da ASINV-CE, de modo que a Associação e sua 
logomarca se imponha eficaz e respeitosamente nas atividades de 
desenvolvimento tecnológico do Ceará. 

DO VICE-PRESIDENTE 

Art. 38° - Ao Vice-presidente compete auxiliar e substituir o Presidente em todas as suas 
atividades, especialmente, substituí-lo em suas ausências.ou impedimentos, para 
o que deverá manter-se sempre atualizado, além das seguintes atribuições 
específicas, que deverão se exercidas em comum acordo com o Presidente: 
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a) Controlar e supervisionar, auxiliando o Presidente todas as atividades da 
Associação; 
b) Quando.solicitado auxiliar o presidente em suas decisões; 
c) Zelar pela qualidade do atendimento e dos serviços prestados pela 
Associação; * 
d) Zelar pela disciplina em relação as normas de ação da Associação; 
e) Buscar a otimização e excelência de trabalho nos setores ou departamentos da 
Associação; 
f) Estar sempre atualizado em todas as atividades da Associação, para uma 
ótima substituição do Presidente, quando se fizer necessário; 
g) O Vice-presidente é também substituto natural do Presidente e demais 
Diretores, exceto o Diretor de Finanças. 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 

Art. 39° - Compete ao Diretor Administrativo gerir todas as atividades burocráticas, 
operacionais e de controle da Associação, respondendo pelo recebimento, 
elaboração, expedição e guarda de toda a correspondência e documentos em 
geral; bem como, pelo relacionamento com os associados e com terceiros, 
cabendo-lhe entre outras funções: 
a) Zelar pelo patrimônio físico e burocrático da ASINV-CE 
b) Está sob a responsabilidade da Diretoria da Administrativa, todos os bens 
materiais da ASINV-CE. 
c) Elaborar e assinar com o Presidente, toda a correspondência da Associação, 
respondendo pela sua guarda, cuidado para que sejam atendidas correta e 
oportunamente; 
d) Responder pela elaboração, assinatura e acompanhamento dos contratos e 
convénios da Associação. 
e) Responder pela administração geral da Associação, em conformidade com o 
Estatuto, Regimento Interno, plano de Trabalho Anual e pelas decisões do 
Conselho de Administração e da Diretorî ; 
f) Colaborar com a Diretoria Técnica, no sentido de levar ás reuniões da 
Diretoria Executiva ou do Conselho de Administração as reinvidicações dos 
associados, relacionadas com as atividades operacionais da Associação; 
g) Responder juntamente com o Diretor Técnico, pelo atendimento prioritário e 
especial dos inventores e inovadores, mesmo ainda não associados; 
h) Responder pela guarda e conservação do patrimônio físico e intelectual da 
Associação; 
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i) Participar das reuniões da Diretorî  "cio Conselho de Administração e da 
Assembléia Geral, respondendo pelo fornecimento das informações e 
documentos necessários a instrução das discussões, pela elaboração das atas e 

'(recolhimento dos documentos que forem apresentados no decorrer da reuniões, 
pelo encaminhamento das decisões aos responsáveis pela sua execução; 

* DO DIRETOR DE FINANÇAS 

•» 
I 

Art. 40° - O diretor de finanças tem por função elaborar e administrar o programa 
financeiro da Associação, preocupando-se com a contabilidade e sua adequação 
ao Plano de Trabalho Anual, aprovado pela AGO, respondendo pela elaboração, 
guarda e registro de toda a documentação da Tesouraria, administrar a captação 
e aplicação de recursos financeiros junto á Diretoria Executiva; cabendo-lhe 
entre outras funções: 

a) Arrecadar receitas e ter sob sua guarda e controle o numerário que receber, 
autorizando os pagamentos de acordo com o Plano de Trabaiho Anual, inclusive 
com as alterações autorizadas por Assembléia Geral Extraordinária, no decorrer 
do exercício social, para compatibiliza-las com a realidade dos Fluxos 
Financeiros; 
b) Providenciar a Folha de Pagamento dos empregados, fornecendo ao setor de 
contabilidade os elementos necessários; 
c) Elaborar todos os documentos necessários á contratação de operações " a 
fundo perdido " ou de financiamento para execução de projetos de interesse da 
ASINV-CE, bem como, toda a documentação necessária á movimentação 
financeira, assinando, com o Presidente, aquela que se referir a valores 
superiores ao limite da alçada estabelecida pela Diretoria; 
d) Depositar na conta bancária da ASINV-CE, que for determinada pela 
Diretoria, as quantias que excederem o valor autorizado para permanecer em 
caixa; 
e) Elaborar o orçamento financeiro para o exercício seguinte, para servir de base 
para o Plano de Trabalho Anual a ser apresentado na AGO, ao final do 
exercício; 
f) Fornecer aos serviços de contabilidade, todos os documentos indispensáveis 
ao registro de todos os atos e fatos econômicos-financeiros da Associação; 
g) Enfim , administrar o fluxo financeiro da Associação de modo a garantir ás 
suas atividades e a manutenção das contas da ASINV-CE atualizadas. 

DO DIRETOR TÉCNICO 

Ait. 41° - O Diretor Técnico tem por funçSo: 
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a) Responder pelo planejamento, registros, organização e administração 
atividades técnicas; 

f.b) Responder , juntamente com o Diretor Administrativo, pelo controle de 
qualidade das atividades técnicas da Associação, de modo que os serviços e 
produtos de seus associados, criados sob sua tutela, sejam competitivos em 
preços, qualidade, desing e normas técnicas de segurança; 
c) Atender ás solicitações técnicas da Diretoria. 

DO DIRETOR DE MARCAS E PATENTES 

Art. 42° - O Diretor de Marcas e Patentes: 

a) Encaminhar pedidos de marcas e patentes dos associados ou solicitantes, via 
associação, ao devido registro em órgão para este fim, obedecendo ao 
Regimento Interno e as determinações da Diretoria Executiva , bem como, 
respeitando acordos e convénios firmados pela Associação. 
b) Zelar pela orientação, registro, guarda e sigilo das solicitações; obedecendo 
todos os procedimentos de segurança determinado pela Diretoria Executiva, e 
responder a qualquer tempo judicialmente por o que houver, no que tange a 
quebra de segurança das informações de propriedades intelectuais, registradas 
na Associação; no período de ocupação do cargo. 
c) Organizar o atendimento dos associados, colhendo-lhe as idéias de interesse 
técnico para a invenção e inovação, de modo a beneficiá-lo com medidas 
complementares e suplementares que possibilitem sua viabilização técnica e o 
atendimento das exigências de ordem burocráticas necessárias á sua obtenção de 
patentes, que sempre será em favor do autor, cabendo á ASINV-CE a 
remuneração adequada aos serviços prestados; remuneração que deverá ser 
justa. 
e) Participar das reuniões da Diretoria, levando os problemas e reivindicações 
dos associados, inclusive as propostas de solução a serem submetidas á 
apreciação e deliberação da Diretoria, se dependerem de resoluções já 
aprovadas em Assembléia Geral, ou do Conselho de Administração se 
necessitarem de decisões específicas, caso em que o Conselho de Administração 
poderá autorizar, se julgar conveniente, conforme a Assembléia geral a ser 
realizada. 
f) Organizar e ser responsável pelo processo de recebimento, avaliação, 
protocolo, sigilo, conclusão e encaminhamento de pedidos de patente ( ou 
propriedades intelectuais ). 
g) Acolher, estimular, organizar e acompanhar as atividades com pessoas de 3° 
idade. 

CAPÍTULO X 
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Art. 43° - A fiscalização cotidiana da ASINV-CE deverá ser procedida pelo Conselho 
Fiscal, que deverá^ manter um serviço de auditoria permanente, 
acompanhando mês a mês todas as atividades económicas e financeiras da 
Associação; em suma, realizar o acompanhamento de todas as atividades 
operacionais de natureza técnica, administrativa, económica e financeira, o 
exercício de seus direitos e o cumprimento de suas obrigações, especialmente 
previdenciárias e fiscais. 

Art. 44° - O conselho fiscal é constituído por seis associados, eleitos em AGO para um 
mandato de l (um) ano, devendo renovar 1/3 (um terço) dos membros que 
hajam atuado como conselheiros fiscais titulares, podendo em caso de ausência 
ou impedimento serem eleitos conselheiros substitutos para complementar o 
mandato. 

Parágrafo I o - Não poderão ser eleitos para o Conselho Fiscal os parentes, até o 2o grau, 
em linha reta ou colateral, de diretores e de conselheiros, para o mesmo 
mandato. 

Parágrafo 2o - O Conselho Fiscal constitui-se de 2 (dois) associados eleitos na AGO, 
sendo 2 (dois) suplentes convocados pela Diretoria Administrativa, somente 
se houver necessidade. 

Parágrafo 3o - Em sua primeira reunião, será escolhido o coordenador, que se encarregará 
da convocação das reuniões e dirigirá o trabalho desta; bem como, o 
secretária para redigir a ata das reuniões. 

Parágrafo 4° - As reuniões ordinárias do Conselho Fiscal ocorrerão na última semana de 
cada mês, as extraordinárias poderão se convocadas por qualquer membro 
do Conselho Fiscal e por solicitação da Diretoria, do Conselho de 
Administração, do Conselho de Representantes de Associados e por 
convocação de 20 (vinte) associados, em requerimento dirigido ao próprio 
Conselho Fiscal. 

Parágrafo 5° - Os suplentes serão convocados para suprir as ausências ou impedimentos 
de titulares, obedecida a ordem em que foram registrados na chapa da 
eleição. 

Parágrafo 6° - As deliberações serão tomadaspor maioria mais um, dos presentes. 

=zss=s 
tifem 
AUTENTICAÇ A 1 ^ 

"A A 0002#4^ 

^^CltSCtítílO RUCO WW.- T«kk 
HV ^.rí t i lULti l tóCASUlOHíiCJ-i j I lWi 
' % íJÇUW(W«U|li*PiitTO.U t M i J t i 

%m 



f f 2 

3Q/ rR.P.J. DE FORTALBZA-CB 
verbacao Ho.; 171680 

Jun 99 - PAGINA 16/18 
fcmlft. Rt 25,91 

Parágrafo 7o - Compete ao Conselho Fiscal exercer acidua fiscalização sobfà^ 
operações, serviços e demais attvtdades, cabendo-lhe entre outras, as 
seguintes atribuições: 

*'(Va) Conferir mensalmente, em dia não predeterminado, o saldo de caixa, 
verificando se estão sendo depositados em banco designado pela Diretoria, 
o excedente do limite estabelecido; 
b) Verificar se o montante de despesa de custeio e de investimento estão 
sendo realizadas em conformidade com o Plano de Trabalho Anual e com 
as decisões da Assembléia Geral; 
c) Verificar se os extratos de conta bancária correspondem com a 
escrituração contábil; 
d) Verificar se as operações realizadas e os serviços prestados 
correspondem, em quantidade e valor com as previsões feitas e com as 
conveniências económicas e financeiras da Associação; 
e) Inteirar-se se o rendimento dos créditos é feito com regularidade e se os 
compromissos são atendidos com pontualidade; 
f) Verificar se existem problemas com pagamento de direitos de 
empregados; 
g) Certificar-se se existe exigências e deveres a cumprir, junto a autoridades 
fiscais, trabalhistas, previdenciárias ou administrativas; bem como, relativas 
a parcerias assumidas com terceiros, através de convénios; 
h) Estudar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e 
relatório anual da Diretoria, emitindo parecer sobre esses documentos para 
apreciação da Assembléia Geral e orientação do Conselho de 
Administração; 
i) Informar a Diretoria e o Conselho de Administração das conclusões de 
seu trabalho, denunciando a esta, ao Conselho de Administração ou á 
Assembléia Geral, ou ainda, se for o caso ás autoridades competentes 
competentes, as irregularidades por ventura verificadas, convocando a 
Assembléia Geral se ocorrerem motivos graves e urgentes, que o 
justifiquem. 

Parágrafo Único - Para o exame e verificação dos registros contábeis, contas e 
documentos, necessários ao cumprimento de suas atribuições, poderá o 
Conselho Fiscal contratar, ás expensas da Associação, o assessoramento 
técnico e especializado ou serviço de auditoria, e valer-se dos relatórios e 
informações técnicas assim obtidas para emitir o parecer. 

CAPÍTULO xn 

DAS PENALIDADES 
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Art. 45° - Os membros da Diretoria, do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal 
e do Conselho de Representantes de Associados não são responsáveis pelas 
obrigações contraídas em nome da ASINV-CE, mas responderão pelos prejuízos 
resultantes de seus atos ou omissões, se procederem com dolo ou culpa, ou 
ainda violarem a legislação vigente e o presente estatuto. 

CAPÍTULO xm 

DAS ELEIÇÕES 
Art. 46° - As eleições para a Diretoria Executiva e para o Conselho Fiscal serão 

realizadas, a critério da Assembléia Geral, por voto secreto, a descoberto ou 
por aclamação. 

Parágrafo I o - Se a forma de votação for secreta, a Assembléia Geral constituirá uma 
junta Eleitoral para presidir os trabalhos de votação e de apuração de votos 
e dará posse aos eleitos. 

Parágrafo 2o - A junta eleitoral será constituída de 3 (três) membros, sendo um presidente 
e dois secretários. 

Art. 47° - O registro de chapas demais providências pre-eleitorais ficarão a cargo da 
Diretoria Executiva. 

Parágrafo Único - Tratando-se de chapa única, a Assembléia Geral poderá decidir pela 
aclamação. 

CAPÍTULO XIV 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

Art. 48° - A ASINV-CE poderá ser dissolvida voluntariamente, se a maioria de 2/3(dois 
terços) restantes seja inferior aos 8 (oitoj membros necessários para constituir a 
Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal com os 3 (três) titulares e esses 
associados, recusando-se a assumirem esses cargos, impossibilitem o 
funcionamento da entidade. 
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Art. 52° - A ASINV-CE instala-se, provisoriamente, á Rua Senador Pompeu 2850 - Bairro 
* (.de Fátima- Fortaleza (CE) - Brasil - CEP: 60.025-002; sendo seus Diretores: 

Presidente: Tarcísio Ferreira Fontele , brasileiro, casado, Técnico em 
Comunicações, residente e domiciliados em Fortaleza, Ceará, sito a Rua Carlos 
Gomes, n0 459, bairro José Bonifácio, RG:717.130 - SSP_CE, CPF:061.429.153-
49; Vice-presidente: Osny Monteiro Júnior, brasileiro, casado. Industrial, residente 
e domiciliados em Fortaleza, Ceará, sito a Rua Monsenhor Bruno 2606, Apto. 303, 
bairro Joaquim Távora, RG: 499.774 - SSP-CE, CPF: 107.684.593-20; Diretor 
Administrativo: Adriano Bento Andrade, brasileiro, solteiro, autónomo, residente 
e domiciliado em Fortaleza, Ceará, sito á Rua Carlos Ribeiro n0 01, bairro de 
Fátima, RG:8905004001704 - SSP-CE, CPF: 463.680.943-20; Diretor de Finanças: 
Mauro Sergio Bastos Raulino, brasileiro, solteiro, fisioterapeuta, residente e 
domiciliado em Fortaleza,, Ceará, sito á Rua Benjamim Barroso N 0 757, bairro: 
Monte Castelo, RG: 93002256053 - SSP-CE, CPF: 549072923-68; Diretor 
Técnico: Antônio Paulo Filho, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, 
residente e domiciliado e Fortaleza, Ceará, sito a Alameda do Bulgaris, n0 55, Q -
30, Cidade 2000, bairro: Papicu, RG: 394.467 - SSP-CE, CPF: 061.858.273-87; 
Diretor de Marcas e Patentes: Adriano Bento Andrade ( Diretor Administrativo), 
que assume de forma interina, conforme o estatuto; por falta de candidato ao cargo 
no momento da eleição desta chapa. 

Art. 53° - Os casos omissos, serão resolvidos posteriormente. 
Fortaleza(CE), 29 de maio de 1999. 

02 - Luiz Pereira de Morae^^3^^-%^Z^J-, + 

03 - José Aureliano Araújo Yasconcelô : 

04 - Osny Monteiro Júnior: 

05 - Mauro Sérgio Bastos Raulino 

08 - Jobson Moreira Marques: 

09 - Adriano Bento Andrade: ^JuÊàs Âxiáxe^JL 

10 • Raimundo Ferreira Abreu: Q ^ ^ ^ 

11 - Tarcísio Ferreira Fontele: 

13 - Isaias Alves de Alencar: 

20 - José Flávius Melo Barreto: 

22 - Antônio Paulo Filho: 
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Segue como parte integrante do Estatuto da ASINV-CE - Associação dos 
Inventores e inovadores do Ceará; os dispostos abaixo descritos, que foram 
detectados incompletos ou ausentes no registro anterior, por falha na 
digitação. 
Correções (incompletos): 
Art. 3o - ATUAÇÃO 

b) A ASINV-CE, poderá finnar convêmos, com entidades ou órgãos 
governamentais ou privados nacional ou de outros paises, ou ainda 
pessoas físicas ou jurídicas que de algum modo possam aumentar a 
capacidade de atuação da Associação. 

Art. 23° - A ASINV-CE será administrada por um Conselho de 
Administração de no máximo 8 (oito) membros, sendo composto 
pela Diretoria Executiva e mais dois associados. 

Art. 27° - O Consellio de Administração é constituído pelos membros da 
Diretoria juntamente com dois associados. Sob nenhuma forma ou 
pretexto, será distribuído lucros, bonificação, vantagens ou 
remuneração a dirigentes, membros do Conselho de Administração, 
Conselho Fiscal, mantenedores ou associados da ASINV-CE. 

Art. 52° - (correção) De: Diretor Técnico: Antônio Paulo Arruda Filho, Para: 
Diretor Técnico: Antônio Paulo Filho,... 

Art. 53° - Os casos omissos, serão resolvidos posterionnente.(correção) De: 
22 - Antônio Paulo Arruda Fillio, Para: 22 - Antônio Paulo Filho. 

ATA 001/99. - Assembléia Geral Extraordinária 001/99: (correçào) De: 
Antônio Paulo Arruda Filho N022) Para: Antônio Paulo Filho N022. 
... pelos que assinaram a folha de presença, xxxxxxx (correção) De: 
Antônio Paulo Arruda Filho: _, Para: Antônio Paulo Filho:_. 

Ausentes: 

Art. 49° - Para a dissolução da ASINV-CE, a Assembléia Geral 
Extraordinária deverá ser específica e o edital de convocação ser 
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.Diretor de Finanças : Mauro Sergio Bastos Raulino - RG: 930.022.56053. 
áSP-CE/CPF: 549.072.923-68 

Diretor Técnico 
061.858.273-87 

Antônio Paulo FiUio - RG: 394.467-SSP-CE / CPF: 
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Direto -̂tfe Marcas e Patentes : Adriano Bento Andrade ( Diretor 
Administrativo), que assume de forma interina, conforme o estatuto; por falta 
de candidato ao cargo no momento da eleição desta chapa. 
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publicado nos dois jornais de maior circulação do Estado, 
comunicado aos associados mediante aviso por escrito. 

Art, 50°.- Çomo a ASINV-CE é de interesse de todos os inventores, e 
" inovadores do Ceará, mesmo daqueles que não são associados, 30 
(trinta) dias antes da expedição do edital de convocação da 
Assembléia Geral de Dissolução da Associação, serão expedidas 
circulares a todos os inventores e inovadores que tenha pedidos de 
patente junto ao INPI-CE ( Instituto Nacional de Propriedade 
Industrial - Ceará ), convidando-os a manifestarem o seu interesse 
em se associarem para dar continuidade á associação. 

Art. 51° - Em caso de dissolução da ASINV-CE, caberá aos membros da 
última Diretoria Executiva, destinar a entidade(s) congênere(s)ou ao 
poder público, como doação em forma de bens ou produtos, o valor 
do patrimônio líquido e os que remanescerem. 

CAPÍTULO XV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Assinam por estas correções a Diretoria Executiva; 

C T" 
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Presidente : XafCíSip Ferreira Fontele - RG: 717.130-SSP-CE / CPF: 061.429.153-49 

Vice-Presicfeme : Osny 1 /lonteiro Júnior -'RG 499.774-SSP-CE / CPF: 107.684.593-20 

: 890.500.400.1704-SSP-CE / 
CPF:463.680.943-20 
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Y A y 
^flSSQOfflCfll CAO DOS IHV.DO CEARA - ASINV-CE 

BALANÇO P A Í R I U O N I O L 
CHPJ: 01.910.996/0001-35 
COMPEIÊNCIA : 12/99 

DATA : 22/12/9? 
PAG. : 1 

C 0 N-T A T i f U L 0 DA CONIO SípU HlUAL 

I ATIVO 25.02 

1.1 ATIVO CIRCULANTE 25.02 

1,1.1 DISPONÍVEL 25.02 

1.1.110 
1.1.110.000001 

CAMA 
CAUA 

10.00 
10.00 

1.1.120 
1.1.120.000001 

BANco corrnrfloviteiio 
BANCO DO ESÍADO DO CEARA 

15.02 
15.02 

TOTAL GERAL — ATIVO 25.02 

2 PASSIVO -25.02 

2.1 PASSIVO CIRCULANTE -371.40 

2.1.1 EÍIGIVEL A CURTO PRAZO -371.40 

2.1.105 
2.1.105.000002 
2,1.105.000003 

CONTAS A PAGAR 
EMPRÉSTIMO DE ASSOCIADOS 
HONORÁRIOS CONIABIL 

- * . -371.40 
-235.40 
-136.00 

2.3 . . PATRIMÓNIO LIQUIDO 3*6.36 

2.3.3 SUPERAVll OU DEP ICU ACUMULADOS 346.-IH 

2.3.301 
2.3.301.000003 

SUPERAVH ACUMULADO 
RESULIADO DO PERÍODO 

-891.1? 
-8?1.1? 

2.3.302 
2.3.302.000003 

DEFICIT ACUMULADOS 

RESULTAD™ PERIODO 
1,237.57 
1,237.57 

TOIAL GERAL - PASSIVO -25.02 

IMPORIA O PRESEUTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/99 , TANTO O AI IVO COMO O 
MÇtlvtJNEH Rl 25.02 DE ACORDO COM A DOCUMEHIACOO FORNECIDA A CONÍABI

ÍIDADE. \ 

> g - x í ^ & i 

OSNY MONTEIRO JUNIOR 
PRESIDENTE 

ALE.' SUUfA DE ANDRADE 
26t.00i.043 - 53 
O!I.035/0-? 
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</w DOS IHV.OO CEARA - ASINV-CE 
BENJHSIRAIIVO CE RESULIftMJ flHftLUiW 

CHPJ: 01.910.996/0001-35 
flEFEflEHCIA : 12/99 

OATA : 22/12/99 
PA6. : 2 

CONTA CONTÁBIL T I T U L O O A CONIÃ 

4.1.101 RECEITAS OE SERVIÇOS 
4.1.101.000001 DOAÇÕES 

RESUL(ADO OPERACIONAL BRUTO. 

SALDO ATUAL 

\flSSQClflWol0Q5 líw.DDFcMW - ASINV-CE 
OSNY MONTE [PO JUNIOR 
PRESIDENÍE • 

110.OU 
110.00 

3.2.101 DESPESAS ADMINISTRATIVAS -151.00 
3.2.101.000012 COMBUSTÍVEIS E LUDR1FICANIES -23.00 
3.2.101.000018 MATERIAL DE ETOIEHIE 50 
3.2.101.000034 FOTOCOPIAS' -1,50 
3.2.101.000046 ASSINATURA OE IN1ERNEI -ÍU.OO 
3.2.301 DESPESAS FINANCEIRAS -}.04 
3.2.301.000001 JUROS/CORRECAO MONEIARIA/MULIA -3.0* 

RESULTADO OPERACIONAL LIOUIOO."̂  
RESULTADO LIOUIDO ANTES DO IR 
RESULTADO 00 PERlODO 

JL. 

•-sa.oa 
-44,0a 

-44.0* 

Srí^J* 
SUUlft OE flHORAOE 

266.00».043 - 53 
011.035/0-9 
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ASINV/CE - Associação dos Inventores e Inovadores do Ceará 
CGC:01.910.996/0001-35 
Rua Senador Pompeu, 2805, Fátima, Fortaleza-CE 
CEP: 60.025-002, Fone: 281.2966 / Fax: 281.3166 / CEL: (085) 9999.6109 

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro para os devidos fíns, para fazer provajunto á Assembléia Legislativa 
do Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade Pública 
Estadual, que o Relatório de Atividades e o Balanço Anual de 1999 da 
Associação dos Inventores e Inovadores do Ceará, foram afixados no Quadro 
Geral desta instituição, afim de que todos possam ter ciência dos trabalhos 
desenvolvidos por esta Organização Não Governamental. 

ff TE) 

De Acordo: 

O Conselho B scal 

José Flavius Melo Barreto (CONSELHO FTSCAL) 

^ M ^ U > - nt . 
Raimundo Ferreira Abreu (CONSELHO FISCAL) 

««««CARTÓRIO ALENCAR ARARIPE*»»»» 
Av.Mister Hull?4965/(0xxS5)235-3301 
Reconheço ror Autenticidade a firma 
de RAIMUNDO FERREIRA DE ABREU- Dou 
Fé- Antônio Beerra, Fortaleza. Qu 
1,15(06/; 

feí.J; 

mW:04:22-

faxar ÊÍvÍ/^stiiM ran 
«««««««««««Titular»»»»»»»»»»» 
««Maria Nilza Ximenes de Oliveira»» 
««««Carmem Lúcia de Sousa Gomes»»»» 
Sónia Maria Matos Magalhães Araújo» 
««««««««««««Esc reventes»»»»»»»»»»»» 
AA-000000 / R$ 1,50 

.0 .AUTENTICADOR 
tut 

JBÍEDÍOUVÍlU-bí-Mnzoclo 



IDENTIFICAÇÃO 

Nome: Adriano Bento Andrade 
Nascimento: 30 de agosto de 1971 
Naturalidade: Fortaleza 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Solteiro 
Filiação: Francisco Andrade 

Marly Bento Andrade 
Endereço: Rua Carlos Ribeiro, 01 

Bairro de Fátima, CEP 60.040-420 
Telefones: (085) 231.1428 / 9999.6109 
Profissão: Autónomo (Transportador Escolar) 

DOCUMENTAÇÃO 

Identidade: 8905004001704 SSP-CE 
CPF: 463680943-20 
Título Eleitoral: 322930807/96 Zona: 003 Seção: 232 
Carteira Profissional: 3644 Série: 00029-CE 
Cadastro PIS/PASEP: 124.74939.19.0 
Autónomo n": 1138.0079.670 
Carteira Nacional de Habilitação: - Categoria (D)-Profissional 

-N 0 013524141 
-Registro DETRAN-CE: 162.259.98-0 

COMPLEMENTO: 
- Presidente da Associação dos Inventores e Inovadores do Ceará. 
(Data destes dados: Ano 2000). 
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• COC. 07.196334/0001-90 
Direçio Oaral: Rua Pedro Pereire, 481 

\ Centra - CEP^Q 015-000 - Forttlezt-CE 

, w.iw~~ • •"• FRANQUEADO 
CONT/ECT: 86003/96 DR/CE/FLA 

DATA: 
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ASINV CE ASSOCIAÇÃO DOS INVENTORES 
RUA SENADOR PO*PQJ 2S00 
FAT1HA 
60028-002-FORTALEZA CE r'' 



pMpsjgq 
EXTRATO CONSOLIDADO PARA CONFERENCIA 

ASIKV CE ASSOCIAÇÃO OOS INVENTORES 

0085/000500029-5 01.910.996/0001-35 

CÓDIGO AGENCIA 

0085 BORGES DE ULO 

FOLHA PERÍODO 

001/001 OE 01 A 28 OE ABRIL OE 2000 

Data 
Movto 

DaU 
Ltnçto UnfamtntD NB 

Docto. Vilor Saldo Atual 

19/04 
28/04 

19/04 
28/04 

TRF MENSAL HANUT CONTA S/ RE 
DEBITO CPUF 

011.486 
000.303 

6.00 
0,02 

21,96 
21,94 

"SEC E VOCE. PRONTOS PARA O At t 2000 

CHEQUE ESPECIAL 

Saldo Antarior 

CHEQUE ESPECIAL 
, 27.96 

CHEQUE ESPECIAL 

Umtt» Vinci mon to 



PROVEDORA: 
Baydenet - The Provider 
Diógenes Bayde Imp. e Exp. Ltda 
Endereço: Av. Abolição, 4140- Mucunpe 
Fortaleza-Ce 
C.G.C: 41.644.220/0004-88 
Fone: (085) 266.5790 

USUARIO: 
Nome: Assoc.dos Inventores e Inov. Ceará 
CPF/CGC: 01.910.996/0001-35 
Endereço: Sen. Pompeu, 2805 - Fátima 
Fortaleza-Ce 

Pelo presente instmmento particular de contrato, de um lado, a PROVEDORA e de 
outro o USUARIO, ajustam entre si, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula T - O prazo do presente contrato é de 06 (seis) meses, a partir da data de assinatura deste 
instrumento, prorrogável automaticamente, mediante prévia notificação , com antecedência mínima 
de 15 (quinze) dias. 

Cláusula 2"- O Usuário terá a responsabilidade de cumprir as leis aplicáveis a matéria, especialmente as 
que protegem o direito autoral, a propriedade intelectual e a privacidade das pessoas fisicas e jurídicas, 
obedecendo aos princípios éticos que regem o uso da rede INTERNET e das informações nela vinculadas. 

Cláusula 3" - O Usuário responderá, inclusive juridicamente, por qualquer ato, vinculação, uso indevido de 
informações e dados obtidos na rede intemet que, de alguma forma, venha a ser considerado ofensivo a 
moral, ou ferir interesses de terceiros. 

Cláusula 4" - A Provedora disponibilizara em seus sistemas as seguintes contas de acesso: 
Conta Login 
E-MAIL inventores 
LOGIN inventores 
as contas acima são de inteira responsabilidade do usuário, sendo que o mesmo se responsibilizará pelo 
sigilo de sua senha, sendo expressamente proibido a sua divulgação ou transferências para terceiros, sob 
pena de multa no valor de uma mensalidade para cada individuo flagrado em utilização indevida 

Cláusula 5° • O Usuário honrará os compromissos financeiros decorrentes do uso da rede INTERNET e de 
operações efetuadas através da mesma. 

Cláusula 6a- O Usuário providenciará as suas expensas a aquisição e instalação de equipamentos.peças e 
softwares que venham a ser necessários na utilização da rede, bem como, as instalações elétricas e 
telefónicas. 
Cláusula T - O Usuário pagará a importância de RS 10,00 (dez reais) a provedora referente a assinatura, 
por 02(dois) meses e nos 04(quatro) meses subsequentes pagará os R$30,00(trinta reais) normalmente, 
referente ao seu acesso mensal. 
Cláusula 8" - A Provedora poderá modificar o critério de cobrança bastando, para isso, comunicar ao 
Usuário por meio escrito ou eletrônico, com antecedência de 30 (trinta dias). 



Atividades Desenvolvidas pela Associação dos Inventores do Ceará- AS 

1 - Projeto de protótipagem de equipamento agrícola ( patente de invenção )\J 
em parceria com UFC e FUNCAP ( Fundação de Amparo a pesquisa -
SECITECE) 
2 - Projeto de Localização, dimensionamento geológico e perfuração de 
Poços artesianos; utilizando inventos de última geração e tecnologias para 
áreas desérticas. Intercâmbio internacional com inventores, cientistas e 
ONGs. 
3 - Desenvolvimento de equipamentos de uso exclusivo para agentes de 
trânsito, utilizando novos materiais e tecnologias importadas e nacionais. 
4 - Cooperação técnica com novos equipamentos de processamento e 
beneficiamento de castanha de caju e poupa, para pequenos e micro 
produtores rurais; resultando em melhorias em qualidade vida e preços de 
produtos e subprodutos. 
5 - Desenvolvimento de máquinas para produção de defensivos agricola 
natural (p/ Cultura Orgânica), e automatização de telhas de cerâmica. 
6 - Ensino práticos de utilização de máquinas e ferramentas para metalúrgica 
leve e eletro-mecânica; para jovens pobres. 
7 - Programa de atendimento aos inventores e pessoas criativas de 3o idade, 
com potencial de trabalho e ensino. 
8 - Cooperação em trabalhos de recuperação de locais pobres com objetivo 
de ensino: Utilização de equipamentos eletro-mecânicos para montagens e 
(re)estruturação de salas de aula em comunidades muito pobres. 
9 - Programa de Incubação de projetos agrícolas de pequeno porte, utilizando 
inventos e inovações tecnológicas atualizadas. ( PROJETO EM 
CONSTRUÇÃO). 

Obs: Os trabalhos mencionados acima estào em andamento e representa o 
esforço de muitas pessoas anónimas, que nos ajudam com o único intuito de 
contribuir com nosso trabalho; dando um pouco do próprio bolso para vencer 
a miséria "seja aonde for". 

Ass.: 
fh^fd/^) 

ÍRIANO BENTÓ-ÀfmRADÊfPRESmENTE - ASINV/CE) 
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PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE NAZARÉ 
Rua Jorge Duma, 2448 -Montese - Fortaleza -CE 

ATESTADO DE IDONEIDADE 

ATESTO, para os devidos fins, que conheço o Sr. ADRIANO BENTO 
ANDRADE, brasileiro, solteiro, autónomo, RG: 890.500.400.1704 SSP-CE, 
CPF: 463.680.943-20, residente e domiciliado á Rua Carlos Ribeiro, N0.: 01, 
Bairro de Fátima, nesta cidade, e que o referido cidadão é portador de 
conduta ilibada e idoneidade moral inabalada perante toda a comunidade 
independenciana, nada existindo que venha a desabonar sua índole. 

ATESTO, outrossim, que o mesmo preside a Associação do Inventores e 
Inovadores do Ceará, com sede á Rua Senador Pompeu, N° 2805, Bairro de 
Fátima, inscrita no CNPJ com o CGC n0: 01.910.996/0001-35, e inscrita no 
fichário central da Secretaria de Ação Social com o N 0 2757. 

Fortaleza, 16 dejunho de 2000. 
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PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE NAZARÉ 
Rua Jorge Duma, 2448 - Montese - Fortaleza - CE. 

ATESTADO DE IDONEIDADE 

ATESTO, para os devidos fins, que conheço o Sr. OSNY MONTEIRO 
JUNIOR, brasileiro, casado, Industrial, RG: 499.774 SSP-CE, CPF: 
107.684.593-20, residente e domiciliado á Rua Monsenhor Bruno N0: 2606, 
apto: 303, Baiiro: Joaquim Távora, nesta cidade, e que o referido cidadão é 
portador de conduta ilibada e idoneidade moral inabalada perante toda a 
comunidade independenciana, nada existindo que venha a desabonar sua 
índole. 

ATESTO, outrossim, que o mesmo é Vice-presidente da Associação do 
Inventores e Inovadores do Ceará, com sede á Rua Senador Pompeu, N 0 

2805, Bairro de Fátima, inscrita no CNPJ com o CGC n0: 01.910.996/0001-
35, e inscrita no fichário central da Secretaria de Ação Social com o N 0 

2757. 

Fortaleza, 16 dejunho de 2000. 
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PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE NAZARÉ 
Rua Jorge Duma, 2448 -Montese - Fortaleza -CE 

ATESTADO DE IDONEIDADE 

ATESTO, para os devidos fins, que conheço o Sr. ANTÔNIO 
RICARDO ANTERO BRAGA, brasileiro, casado, engenheiro agrónomo, 
RG: 900.021.226.48 SSP-CE, CPF: 102.258.203.-82, residente e 
domiciliado á Rua Major Veríssimo, N0.: 345, Bairro: Vila Ellery, nesta 
cidade, e que o referido cidadão é portador de conduta ilibada e idoneidade 
moral inabalada perante toda a comunidade independenciana, nada existindo 
que venha a desabonar sua índole. 

ATESTO, outrossim, que o mesmo é Diretor Administrativo da 
Associação do Inventores e Inovadores do Ceará, com sede á Rua Senador 
Pompeu, N 0 2805, Bairro de Fátima, inscrita no CNPJ com o CGC n0: 
01.910.996/0001-35, e inscrita no fichário central da Secretaria de Ação 
Social com o N 0 2757. 

Fortaleza, 16 dejunho de 2000. 

í=a ^ 

raneisco Adalton Lourenço da SÔva 
( Vigário ) 
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PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE NAZARÉ 
Rua Jorge Duma, 2448 - Montese - Fortaleza - CE 

ATESTADO DE IDONEIDADE 

ATESTO, para os devidos fins, que conheço o Sr. MAURO SÉRGIO 
BASTOS RAULINO, brasileiro, solteiro, fisioterapeuta, RG: 930.022.560.53 
SSP-CE, CPF: 549.072.923-68, residente e domiciliado á Rua Benjamim 
Barroso, N 0.: 757, Bairro: Monte Castelo, nesta cidade, e que o referido 
cidadão é portador de conduta ilibada e idoneidade moral inabalada perante 
toda a comunidade independenciana, nada existindo que venha a desabonar 
sua índole. 

ATESTO, outrossim, que o mesmo é Diretor de Finanças da Associação 
do Inventores e Inovadores do Ceará, com sede á Rua Senador Pompeu, N 0 

2805, Bairro de Fátima, inscrita no CNPJ com o CGC n0: 01.910.996/0001-
35, e inscrita no fichário central da Secretaria de Ação Social com o N 0 

2757. 

Fortaleza, 16 dejunho de 2000. 
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PAROQUIA NOSSA SENHORA DE NAZARÉ 
Rua Jorge Duma, 2448 - Montese - Fortaleza - CE 

ATESTADO DE IDONEIDADE 

ATESTO, para os devidos fins, que conheço o Sr. DAVID BASTOS DE 
MIRANDA, brasileiro, casado, autónomo, RG: 105.646.6 SSP-CE, CPF: 
230.590.283-20, residente e domiciliado á Rua Teodomiro de Castro, N0.: 
6300, Bairro: Alvaro Weyne, nesta cidade, e que o referido cidadão é 
portador de conduta ilibada e idoneidade moral inabalada perante toda a 
comunidade independenciana, nada existindo que venha a desabonar sua 
índole. 

ATESTO, outrossim, que o mesmo é Diretor Técnico da Associação do 
Inventores e Inovadores do Ceará, com sede á Rua Senador Pompeu, N* 
2805, Bairro de Fátima, inscrita no CNPJ com o CGC n0: 01.910.996/0001-
35, e inscrita no fichário central da Secretaria de Ação Social com o N 0 

2757. 

Fortaleza, 16 dejunho de 2000. 

/ 

'adre Fraaícisc QAâ&ltoí\ Lourençô Sa Silva 
( Vigário ) 
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PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE NAZARÉ 
Rua Jorge Duma, 2448 - Montese - Fortaleza - CE 

ATESTADO DE IDONEIDADE 

ATESTO, para os devidos fins, que conheço o Sr. ISAIAS ALVES DE 
ALENCAR, brasileiro, casado, mecânico, RG: 940.024.010.19 SSP-CE, 
CPF: 155.714.323-49, residente e domiciliado á Rua Eduardo Mendes, N 0 : 
748, Bairro: Siqueira, nesta cidade, e que o referido cidadão é portador de 
conduta ilibada e idoneidade moral inabalada perante toda a comunidade 
independenciana, nada existindo que venha a desabonar sua índole. 

ATESTO, outrossim, que o mesmo é Diretor de Marcas e Patentes da 
Associação do Inventores e Inovadores do Ceará, com sede á Rua Senador 
Pompeu, N 0 2805, Bairro de Fátima, inscrita no CNPJ com o CGC n0: 
01.910.996/0001-35, e inscrita no fichário central da Secretaria de Açào 
Social com o N 0 2757. 

Fortaleza, 16 dejunho de 2000. 
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PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE NAZARÉ 
Rua Jorge Duma, 2448 - Montese - Fortaleza - CE. 

ATESTADO DE IDONEIDADE 

ATESTO, para os devidos fins, que conheço o Sr. RAIMUNDO 
FERREIRA ABREU, brasileiro, casado, Mecânico, RG: 292.054 SSP-CE, 
CPF: 054.478.103-10, residente e domiciliado á Rua 20, N°.: 245, Conjunto 
Cidade Oeste, Bairro: Antônio Bezerra, nesta cidade, e que o referido 
cidadão é portador de conduta ilibada e idoneidade moral inabalada perante 
toda a comunidade independenciana, nada existindo que venha a desabonar 
sua índole. 

ATESTO, outrossim, que o mesmo é do Conselho Fiscal da Associação 
do Inventores e Inovadores do Ceará, com sede á Rua Senador Pompeu, N 0 

2805, Bairro de Fátima, inscrita no CNPJ com o CGC n0: 01.910.996/0001-
35, e inscrita no fichário central da Secretaria de Açào Social com o N 0 

2757. 

Fortaleza, 16 dejunho de 2000. 
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PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE NAZARÉ 
Rua Jorge Duma, 2448 - Montese - Fortaleza - CE 

ATESTADO DE IDONEIDADE 

ATESTO, para os devidos fins, que conheço o Sr. JOSÉ FLAVIUS 
MELO BARRETO, brasileiro, casado, Engenheiro Elétrico, RG: 457.104 
SSP-CE, CPF: 004.200.263-04, residente e domiciliado á Rua Pedro Rufino, 
N0.: 100, Bairro: Varjota, nesta cidade, e que o referido cidadão é portador de 
conduta ilibada e idoneidade moral inabalada perante toda a comunidade 
independenciana, nada existindo que venha a desabonar sua índole. 

ATESTO, outrossim, que o mesmo é do Conselho Fiscal da Associação 
do Inventores e Inovadores do Ceará, com sede á Rua Senador Pompeu, N 0 

2805, Bairro de Fátima, inscrita no CNPJ com o CGC n0: 01.910.996/0001-
35, e inscrita no fichário central da Secretaria de Ação Social com o N* 
2757. 

Fortaleza, 16 dejunho de 2000. 
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1; ASINV-CE - Associação dos Inventores e Inovadores do Ceará. 
Rua Senador Pompeu, 2805, Fátima, Fortaleza-CE. 
CEP: 60.025-002, Fone:281.2966 / 999.6109 
E- MAIL: inventoresfgihaydenet.com .br 

ATA - 007/2000 : Assembléia Geral Ordinária - 001/2000 

Data: 15/02/2000 
Início: 20 : 00 hs. 
Final: 21 : 30 hs. 

Pauta: 
01 - Atualização da relação dc associados c Lista de presença / 2000, 
02 - Controle de presença de reuniões, 
03 - Valor da inscrição e mensalidade, 
04 - Apresentação do Relatório de Atividade da Diretoria Executiva de 1999, 
05 - Eleição da Diretoria Executiva para o exercício de 2000, 
07 - Convocação do Conselho Fiscal para apreciação do Balanço/1999 
08 - Aprovação do Balanço contábil de 1999 
09 - Mudança no dia de reuniões periódicas 
10-O que houver 

Descrição da Reunião: 
Aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil, na sede da ASINV/CE, sito a 
rua Senador Pompeu 2805, Bairro de Fátima; deu-se início a Assembléia Geral 
Ordinária 001/2000, as 20:00 horas. Com a presença dos associadoŝ  Osny 
Monlciro Júnior N0 04, Luiz Pereira dc Moraes N° 02, Mauro Sérgio Bastos 
Raulino N 0 05, Antônio Ricardo Antero Braga N* 07, Adriano Bento Andrade N 0 

09, Raimundo Ferreira Abreu N 0 10, Isaias Alves de Alencar N 0 13, David 
Bastos de Miranda N0 18, José Flavius Melo Barreto N019, José Rocha Saraiva 
N*24 e Joào Valdeci da Silva N0 27, conforme hsta de presença (anexo 01 ).0 
senhor Osny Monteiro Júnior ( Presidente ) deu abertura a reunião, passando a 
continuidade do trabalho ao Sr. Adriano Bento Andrade ( Diretor Administrativo 
) , que iniciou a leitura da pauta da AGO 001/2000. A pauta 01 tratou da 
atualização da relação de associados e lista de presença para o ano 2000( anexo 
02 ); a lista foi avaliada por todos e aprovada em sua integra. A pauta N 0 02 
tratou do "controle de presença de reuniões" ( anexo 04 ) proposto pelo Diretor 
Administrativo, para avaliar o desempenho e interesse dos associados ás reuniões 
periódicas, bem como servir dc documento oficial de registro para cumprimento 
do estatuto e as determinações das assembleias. O controle de presença de 
reuniões deverá ser feilo cm todo o corrente ano, c será controlado pelo Diretor 
Administrativo. O controle de presença foi avaliado e aprovado por todos em 
unanimidade. A pauta 03 iratou do valor da inscrição e dkpotítribuição mensal; 
onde houve propostas diversas, mas cm consenso ficou^kéidido a permanêncií 

•• *, 
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dos valores dc R$ 20,00 (\antc reais ) paA^nsggg^K K$ 10,00 ( dez reais ) 
para a mensalidade; a data dc pagamento foi sugeríSa para a segunda q 
feira do mcs. As duas propostas foram votadas e aprovadas por todos 
unanimidade. A pauta 04 tratou da apresentação do Relatório de Atividades 
Diretoria Execuliva no Exercício de 1999 ( anexo 05 ), que foi lido pelo Diret 
Administrativo. Ao término da leitura os associados parabenizaram a equipe peld 
bom desempenho com uma salva de palmas e congratulações a cada integrante. 
A pauta 05 tratou da eleição da nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para 
o exercício de 2000. A chapa titulada por Relação do Quadro Administrativo e 
Fiscal da Asinv/CE - Ano 2000 ( anexo 03 ), foi colocada em votação sendo 
aprovado por unanimidade. O Sr. Osny Monteiro Júnior convocou a imediata 
posse dos cargos para que prosseguissem as atividades; e o novo presidente, o 
Sr. Adriano Bento Andrade, convoca o Conselho Fiscal para apreciação do 
Balanço do exercício de 1999. A pauta 08 tratou da aprovação do Balanço 
Contábil dc 1999; os dois membros do Conselho Fiscal, o Sr. José Flavius Melo 
Barreto c Raimundo Ferreira Abreu deram por aprovado o Balanço de 1999. A 
pauta 09 tratou da mudança no dia das reuniões periódicas, dc terças-feiras para 
as quartas-feiras; a proposta foi colocada em votação, sendo aprovada por todos. 
Como nào havia mais nenhum assunto em pauta pelos presentes, e como 
nenhuma sugestão ou dúvida foi exposta; com os poderes imbuídos a mim 
Adriano Bento Andrade ( Presidente ), declaro encerrada a Assembléia Geral 
Ordinária 001/2000,as 21 : 30 hs. Assinam por esta ATA os membros da 
Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, que assinaram a lista de presença desta 
reunião, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
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(ANEXO-

ASINV-CE - Associação dos Inventores e Inovadores do Ceará. 
Rua Senador Pompeu 2805,Fatima, Fortaleza - Ceará - Brasil, CEP: 60.025-002. 
Fone: (0&5) 28U966 / Fax: 2813166 / 9999.6109 
E-MAIL: inventores@baydenetcom.br 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - 001/2000 
(AGO-001/2000 ) 

Data: 15/02/2000. 
Local: Sede ASÍNV-CE. 
Início: 20:00 ; - «Sí^*^ 1 ^ 'J 

^ * * J | 0 w 
Final: 21:30 ; o ^ > ' f 

. • . A D • + 

Lista dc Presença \ % 
01 - Lauro Fernandes da Silva ( Sócio Honorário) 

02 - Luiz Pereira de Moraes: , ~ -

03 - José Aureliano Araújo Vascõifcelos: 

Í7 ln 
04 - Osny Monteiro Júnior: 

05 - Mauro Sérgio Bastos Raulino: 

06 - Carlos Antônio Pontes Barreto: 

07 - Antônio Ricardo Antero Braga: 

08 - Jobson Moreira Marques: 

09 - Adriano Bento Andrade: 

10 - Raimundo Ferreira Abreu: • 

11 - Tarcísio Ferreira Fontele: ( Sócio Honorário ) 

12 - Paulo Afonso dc Accioly Sousa Filho: 

. V . 



13 - Isaias Alves de Alencar: U/Jcas tJ' A f à f ^ 

14 - José Julio Martins Torres: 

15-José Gomes Terceiro: 

l o . R.T.D. DS 
fiãgistro 
24 Pov 2000 -
tala. RB 

16 - Francisco Cordeiro do Nascimento: 

17 - José Fausto Leitão: 

18 - David Bastos de Miranda:̂  

19 - José Flávius Melo Barreto: 

20 - Francisco de Assis Pinto: mm 
21 - Antônio Paulo Filho: 

22 - Antônio Almeida Soares: 

23 - Antenor Bezerra Bento: 

24 - Jose Rocha Saraiva: tu / / ' , V 

25 - Carlos Alberto Sousa da Silva: / 

26 - Francisco Fernando Teixeira Matos: 

t f f ttOAttAB1* 
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ASINV/CE 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS - Ano 2000 

30 R.T.D: DB FORTAUZA-CB 
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(ANEXO - 02 
XTD/Ilpj 

„ 

01. Lauro Fernandes da Silva ( Sócio Honorário) 
02. Luiz Pereira de Moraes 281.6428 
03. José Aureliano Araujo Vasconvelos — 996.2556 
04. Osny Monteiro Juniòr 996.8563 / 281.3222 / 246.1513 
05. Mauro Sértiio Bastos Raulino 283.2452 / 281.6665 / 91811190 
06. Carlos Antônio Pontes Barreto 292.3761 / 292.9464 
07. Antônio Ricardo Antero Braga 287.5060/ 287.1128/ 992.9910 
08. Jobson Moreira Marques 295.4994/223.0977/ 969.0708 
09. Adriano Bento Andrade 231.1428/ 999.6109 
10. Raimundo Ferreira Abreu 479.4474 
11. Tarcísio Ferreira Fontele ( Sócio Honorário) 
12. Paulo Afonso Accioly Sousa Fillio 281.2966 
13. Isaias Alves de Alencar 986.8954 
14. José Julio Martins Torres 984.0883/261.7143 
15. José Gomes Terceiro 986.9082/282.1390 
16. Francisco Cordeiro do Nascimento 225.1611 /9108.1301 
17. José Fausto Leitão 228.2463 / 9111.1641 
18. David Bastos de Miranda —- 286.2000 / 987.8646 
19. José Flavius Melo Barreto 985.1494/252.1822 
20. Francisco dc Assis Pinto-— 221.4864 
21. Antônio Paulo Filho- 249.3813/9101.8417 
22. Antônio Almeida Soares 227.8801 
23. Antenor Bezena Bento 421.6156 
24. José Rocha Saraiva - 231.9033 
25. Carlos Alberto Sousa da Siiva 292.5099/225.0060 
26. Francisco Fernando Teixeira Matos 9171.2258 
27. João Valdeci da Silva ( 0xx88) 421.1,798 (R-l28) 
28. 
29. 
30. 
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ASTNV-CE - Associação dos Inventores e 
Rua Senador Pompeu, 2805, Fátima, Fortalcza-CE 
CEP: 60.025-002, Fone: 281.2966/fax:28!.3166/999.6109 
E-MAIL: inventores@baydenet.com.br 
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(ANEXO - 03 

dores do Ceará. 

Relação do Ouadro Administrativo e Fiscal da ASINV/CE - Ano 2000. 

Diretoria Executiva 

(Presidente) ADRIANO BENTO ANDRADE. 
- brasileiro, solteiro e autónomo. 
-RG: 890.500.400.1704 SSP-CE / CPF.463.680.943-2 
- Endereço: Rua Carlos Ribeiro, N0:01, Bairro: Fátima. 

( Vice-presidente) OSNY MONTEIRO JUNIOR. 
- brasileiro, casado e industrial. 
-RG:499.774 SSP-CE / CPF: 107.684.593-20 
- Endereço: Rua monsenhor Bruno, N0: 2606, apto.: 303, Bairro: Joaquim 
Távora. 

( Diretor Administrativo) ANTÔNIO RICARDO ANTERO BRAGA. 
- brasileiro, casado e engenheiro agrónomo. 
-RG:900.021.226.48 SSP-CE / CPF. 102.258.203-82 
- Endereço: Rua Major Veríssimo, N° 345, Bairro: Vila Ellery 

(Diretor dc Finanças) MAURO SÉRGIO BASTOS RAULINO. 
- brasileiro, solteiro c fisioterapeuta. 
-RG: 930.022.560.53 SSP-CE / CPF: 549072923-68 
- Endereço: Rua Benjamim Barroso, N0: 757, Baiiro: Monte Castelo. 

i 

(Diretor Técnico) DAVID BASTOS DE MIRANDA. 
- brasileiro, casado e autónomo 
- RG: 105.646.6 - SSP-CE, CPF: 230.590.283-20 
- Endereço: Av. Teodomiro de Castro, N0: 6300, Bairro: Alvaro Weyne 

(Diretor de Marcas e Patentes) ISAIAS ALVES DE ALENCAR. 
- brasileiro, casado e mecânico. 
-RG:940.024.010.19 SSP-CE / CPF: 155714323-49 
- Endereço: Rua Eduardo Mendes, N0: 748, Bairro: Siqueira. ^ 



GONSELHO FISCAL 
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JOSE FLAVIUS MELO BARRETO. 
- brasileiro, casado e Engenheiro Elétrico 
-RG:457.104 SSP-CE / CPF:0O4.200.263-O4 
- Endereço: Rua Pedro Rufino, N0100, Apto. 303-B, Bairro: Varjota 

RAIMUNDO FERREIRA ABREU. 
- brasileiro, casado e Mecânico. 
-RG: 292.054 SSP-CE / CPF: 054.478.103-10 
- Endereço: Rua 20, N0: 245, Conjunto Cidade Oeste, Bairro: Antônio Bezerra. 
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(ANEXO - 04 

CONTROLE DE PRESENÇA DE REUNIÕES^ ÁSINV/CE 

01. Lauro Fernandes da Silva - (sócio honorário) 
02. Luiz Pereira de Moraes 
03. José Aureliano Araujo Vasconvelos-
04. Osny Monteiro Júnior 
05. Mauro Sérgio Bastos Raulino 
06. Carlos Antônio Pontes Barreto — 
07. Antônio Ricardo Antero Braga -— 
08. Jobson Moreira Marques 
09. Adriano Bento Andrade 
10. Raimundo Ferreira Abreu 
11. Tarcísio F. Fontele (sócio honorário) 
12. Paulo Afonso Accioly Sousa Filho — 
13. Isaias Alves de Alencar 
14. José Julio Martins Torres 
15. José Gomes Terceiro 
16. Francisco Cordeiro do Nascimento-
17. José Fausto Leitão 
18. David Bastos de Miranda 
19. José Flavius Melo Barreto 
20. Francisco de Assis Pinlo 
21. Antônio Paulo Filho 
22. Antônio Almeida Soares 
23. Antenor Bezerra Bento — 
24. José Rocha Saraiva 
25. Carlos Alberto Sousa e Silva 
26. Francisco Fernando Teixeira Matos-
27. João Valdeci da Silva 
28. 
29. 
30. 

DATA 
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(ANEXO-05) 

EXECUTIVA NO RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DA DIRET 
EXERCÍCIO DE 1999 

Apresentação: 

No início de 1999, houve uma retomada das atividades da ASINV/CE, por 
parte dos Associados: Tarcísio Ferreira Fontele ( Presidente ) e Osny 
Monteiro Júnior ( Vice-presidente). Os dois convidaram o associado Adriano 
Bento Andrade, para formar novamente uma equipe que conduzisse a 
Associação de maneira mais hábil e eficaz. O convite foi aceito e iniciou-se 
os trabalhos; dentre os primeiros: A reavaliação do Estatuto da ASINV. 
Todos os artigos foram reavaliados e feito muitas correções, pois o mesmo 
estava cheio de repetições, detenninaçõcs incoerentes com a realidade da 
instituiçào c ausência de condições de funcionamento; por ter-se idealizado 
algo de grande porte e resultando em um Estatuo totalmente impraticável. 
O resultado do trabalho foi apresentado aos associados na nova sede, sito a 
Rua Senador Pompeu, 2805, Bairro de Fátima, CEP: 60.025-002, Fortaleza-
CE; em Assembleia Geral Extraordinária, tendo aprovação geral de todos os 
que atenderam a convocação. 

A nova sede da ASINV/CE instalou-se nos fundos da sede do PTB ( Partido 
Trabalhista Brasileiro ), quc foi gentilmente cedido em comodato pcIo"Cntão 
Presidente, o Sr. Paulo Afonso Accioly Sousa Filho; por nào tennos condição 
financeira de alugarmos uma sala para fimcionar como sede. Em apoio aos 
inventores, o Sr. Paulo Afonso integrou-se ao quadro de associados da 
ASINV/CE, c compreendendo nossa dificuldade de implantação não nos 
cobrou nenhum ónus por utilizannos a parte de fundos da sede do PTB/CE. 
Os trabalhos dc estruturação da ASINV/CE, começa entàoia partir do mês de 
julho, seguindo logo a baixo com os acontecimentos dos meses consecutivos: 

JULHO 
- Compra dc mesa c cadeiras par atendimento na sede. 
- Compra de material de escritório para a organização dos arquivos para : o 
Diretor Administrativo, a Correspondência, o Diretor Financeiro, o Diretor de 
Marcas c Patentes. 
- Organização de toda a documentação da AS] 
- Convénio de cooperação tecnológica com ç/foÚTEGs? Fundãcàa Núcleo de 
Tecnologia do Ceará. 



D. DB FORTALBZA-CB 
™. iB t ro Ho.l 176771 n 

24 F*V 2000 - .PAdiHA 10/10 
BmlB. Rl 14.45 

- Participação do Relatório das Empresas dí^^vTecnológica, pro 
pelo FUNCAP ( Fundação de Amparo a Pe^úísa ), em solici'Â 

governo do cstado à SECITECE ( Secretaria de Ciência e Tecnológi 

AGQSTO 
- Convénio com o FUNCAP( Fundação de Amparo a Pesquisa), para auxilio 
de construção de protótipos. 
- Convénio para elaboração de patentes, com o SEBRAE/CE. 

SETEMBRO 
- Regularização da ASINV/CE junto a RECEITA FEDERAL. 
- Registro de todas as ATAS em cartório. 

OUTUBRO 
- Contratação de um contador para elaboração do Balanço Patrimõnia da 
ASINV/CE e declaração de Imposto de Renda. 
- Contratação de um provedor para introdução da ASINV/CE na intemet. O 
E-MAIL: invcntores@baydenet.com.br, é nosso endereço a partir desta data. 
- Aprovação do PATME ( Programa dc apoio tecnológico a micro empresa ) 
do tipo B-2 ( Patente de Invenção ) junto ao SEBRAE/CE. Sendo a primeira 
patente deste tipo, aprovado e feito pelo SEBRAE no Ceará. 

NOVEMBRO * 
- Solicitação ao INPI - Inslitulo Nacional de Propriedade Industrial, de uma 
Base de pesquisa avançado no Ceará. 
- 4 de novembro; entrega do primeiro pedido de auxílio para protótipo no 
FUNCAP. 

DEZEMBRO 
- I a 4 de de/embro; participação na Feira do Empreendedor / SEBRAE/CE, 
realizado no Centro de Convenções. Participaram no stand da ASIV/CE, 5 
trabalhos 
- Conclusão do Balanço Patrimonial do exercício de 1999. 
- Entrada nas documentações para a Utilidade Pública junto a Assembléia 
Legislativa. 
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ASSOCIAÇÃO DOS INVENTORES E"H!t#VÃD0RES DO C 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA CONSTITUIÇÃO 

DA SOCIEDADE ^ 0 

la REUNIÃO 

Ví'.. 

*v 
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fcSiiro 
25&MtadB 

CPF J66Í2J.4M-M 

No dia 03 (três) de agosto de 1996 (mil e novecen-

'tos jç noventa e seis), na sala numero 2 (dois) da SEBRAE -

Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - do 

Cearã, sede ã**Avenida Monsenhor Tabosa numero 777, bairro de 

Iracema, Fortaleza, Cearã, às 10:oo h (dez horas), reuniram-

se os inventores e inovadores seguintes, em Assembléia Geral 

para c o n s t i t u i r a Associação dos Inventores e Inovadores do 

Cearã: Lauro Fernandes da Silva, 7 . , , 

, Cédula de Identidade RG- , , CPF 

; Luiz Pereira de Moraes, casado, residente à 

rua Dom Manuel de Medeiros, 1146, Parquelândia, CI OAB-CE , 

inscrição 4769-B, CPF 005,076.602/34; José Aureliano Araújo 

Vasconcelos , , residente e domiciliado à rua Dom Ma 

nuel de Medeiros, 1139, Parquelândia, CI- , 

CPF- ; Osny Monteiro Júnior, casado, residente 

à rua Monsenhor Bruno, 2606, ap. 303, CEP 60115-190, D. Tor

res, CI 499.774, SSP-CE, CPF 107.684.593/20; Mauro Sérgio Rau 

l i n o , s o l t e i r o , estudante, residente à rua Benjamim Barroso , 

757, CI 93002256053, CPF 549.072.923/68; Carlos Antônio Pon

tes Barreto, casado, residente à rua Júlio Gaspar, 871, Cédu 

la de Identidade 600347,SSP-CE, CPF-049.771.143/63; Antônio 

Ricardo Antero Braga, casado, Securitário, residente à ruà 

Major Veríssimo na 345, CI 90002122648, CPF 102.258.203/82,; 

Jobson Moreira Marques, casado, Analista de Sistemas, r e s i -

dente à rua Tavares Iracema, 471, CI CPF 

; Adriano Bento Andrade, s o l t e i r o , vendedor, 

residente à rua Carlos Ribeiro, 01 - CEP 60040-420, Fátima , 

CI 890.500.400.1704, CPF= ; Raimundo Ferreira 

de Abreu, casado, Supervisor de Manutenção, residente à rua 

XX número 245, Conjunto Cidade Oeste - Antônio Bezerra, Cédu 

la de Identidade 292054 , CPF 054.478.103/10; Tarcísio 

Ferreira Fontele, casado, Técnico em Telecomunicação, re s i -

dente à rua Carlos Gomes, 459, CI 717 130, SPSP ,CPF 061 459 

153/45;5Giovane Figueiredo, casado, Eletromecânica, CI 890600 

4000501, CPF 002.364.543/15; Diniz Maciel de Sena, casado,Tec 

nico em Telecomaunicação, CI 302.846 , CPF-001.611.013/72; 

Isaias Alves de Alencar, casado, Supervisor de Manutenção, re 

sidente à rua Jacaúna número 700, Bl. B, apt.33, Barra do Ce 

ara, CI 94002401019, CPF- , ;José Júlio Mar

tin s Torres, casado, economista, residente à Av. Padre Antô -

nio Tomaz, 630, apt. 201- Aldeota, CI 359.051-SSP-CE, CPF-021 
(CONTINUA) 
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753.393/00; Flávio Rubens Delgado Perdigão, separado, F 

nário Público Federal, residente à Rua Gonçalves Ledo, 

'Identidade Funcional, CPF 235.850.057/72; Francisco Cor 

do Nascimento, casado, inventor, residente à Av..,:. Jòsé; Bas uuo, 

333.A, CI 230.274 , SSP-CE,CPF-031 351 523/91, e José .: Fausto 

Leitão, todos berasileiros e domiciliados nesta cidade de For 

taleza," capital do Estado do Ceará. Iniciado os trabalhos, o 

responsável pel^. convocação dos presentes, Dr. Luiz Pereira de 

Moraes, assumiu a presidência da mesa e convidou para dela fa 

zer parte o Dr. Lauro Fernandes da Silva, como inventor e co

mo Consultor Técnico do SEBRAE-CE, responsável pela convoca -

ção i n i c i a l dos inventores e pelo lançamento da idéia de cons 

tituição da sociedade; e mais ainda, para secretariar os t r a 

balhos, Jobson Moreira Marques e Adriano Bento Andrade. . Conŝ  

tituída a Mesa, o Presidente facultou a palavra ao Dr. Lauro 

Fernandes da Silva, que discorreu sobre a importância da cons 

tituição da associação pelas amplas oportunidades que se abri 

rão no aproveitamento da invenção cearense. Continuando, o Pre 

sidente submeteu â apreciação dos presentes a proposta de que 

os presentes se considerem em Reunião de Assembléia Geral de 

Constituição da ..Sociedade, "tendo' eiti vista, que jã fòràm r e a l i 

zadas duas sessões para distribuição do Ante-projeto de Esta

tuto e, assim, os presentes jã se encontravam em condições de 

apreciá-lo para decidir sobre o estatuto d e f i n i t i v o , que ser

virá de base para o registro da sociedade. Discutida e apro

vada a proposta, o Presidente submeteu à apreciação dos pre -

sentes o primeiro artigo do ante-projeto que, depois de discu 

t i d o , f o i aprovado com a alteração do nome da associação que 

passou a ser ASSOCIAÇÃO DOS INVENTORES E INOVADORES DO CEARA; 

bem assim, com a modificação da ordem dos textos das alínes c 

e d, ficou a "área de ação ..." tratada na alínea c e o "foro 

jurídico..." na d. Passando ao CAPÍTULO I I , após a discussão, 

f o i aprovado com a modificação do a r t . 42, com supressão da 

citação da SEBRAE-CE, por ser desnecessária a citação. 0 i n 

ventor Giovani Figueiredo propôs que fosse, desde logo, deci

dido quem poderia ser membro da associação na forma do art.7a. 

Foi decidido que mesmo os inventores e inovadores que, ainda, 

não tivessem solicitado patentes no INPI poderiam ser associa 

do, nos termos da línea a do a r t . 3a, já aprovado. Consideran 

do que não havia mais tempo para apreciação dos demais a r t i -

gos e capítulos do ante-projeto, o Presidente propôs que a Aŝ  

sembléia Geral fosse declarada Permanente, até a aprovação de 

todo o estatuto, o que f o i aprovado. 0 Presidente propôs, tam 

bém, que a Comissão de Redação do Estatuto fosse e l e i t a como 

I I 

Dire tor ia P rov i só r i a para administrar agggygpfiação p j t a ção 
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pèndendõ dè haver sala disponível na SEBRAE=CEf a ser confj 

. mado posteriormente. E como nada mais f o i proposto ou de 

do mandou o Presidente que eu, Adriano Bento Andrade la 

a presente ata a ser assinada por mim, secretário, e pel 

mais membros da mesa e, ainda, pelos presentes que o queira 

v 'ÁÍAXMA^*^(Js tdha lk I 
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ASSOCIAÇÃO DOS INVENTORES DO CEARA 

FOLHA DE PRESENÇA 

ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADffWj^g^éo^^ 

PRIMEIRA REUNlAO tttIttIZUBa* 

DATA: 03/08/96 - LOCAL: SEBRAE-CE, AV. MONS. TABOSA Nfi 777 

CONVOCAÇÃO DA DIRETORIA PROVISÓRIA, CONSTITUÍDA DOS SEGUINTEES 

rINVENTORES: Presidente: Luiz Pereira de Moraes; DIRETORES: Job-

son^Moreira Marques e Adriano Bento Andrade. APOIO: SEBRAE/CE:-

CONSULTOR TÉCNICO DA SEBRA/CE: Lauro Fernandes da Silva 

^ 

HS 

^ 
^ 

^ 
3^ 
^ ^ 
^ ^ ^ ^ 

^ 

25 
^ 
^ 

1^ 
^ 
^ 

^ 

NOME ASSINATURA 

01 - lauro Fernandes da Silva 
/0.AUVA Ml ̂ Xv nL 

03 - José Aureliano. A. âsconcW; 
• pS**' ..̂ w--

ríí»'' /(^wT/y&f/' 04 - Osny Monteiro Jr. \( 1 vh) ^ 

05 - Mauro Sérgio B. ràflíno . L^:, ŴÊ̂ L̂o -
06 - Carlos Antônio Pi "Barreto': ̂  :: 

07 - Ahtôniô Ricãrdò Antero.-Braga 

08 - Jobson Moreira Marques 

09 - Adriano Bento Andrade r A é + L & J . ^ t X Q f i 

10 - José Tavares da Silva 

11 - Raimundo Ferreira Abre 
%t\^r^é.^/^ £>^k^ 

12 - Crestes Ribas 

13 - Francisco Luciano Marrocos Aragão 

14 - José Roberto Mendes Calda 

15 - Emerson F. de Almeida 

16 - Tarcísio Ferreira Fontele 

17 - Giovani Figueiredo 

* ? ** 18 - Diniz Maciel Sena 

•fP" 
M 

'El 

19 - Isaias Alves de Alenca 

^ i 20 - Francisco Matos Gurgel 

21 - Francisco George Barros Leal 

22 - José Júlio Martins Torres 

23 - Flávio Rubens Delgado Perdigão 

24 - José Gomes Ferreira ,\*y/f.( ̂  

25 - Francisco Cordeiro do Nascimento 

26 - J t f i c fAOi/o ie/7#Q 

(CONTINUA) 
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DATA:. 03/08/96 - LOCAL SEBRAE/Ce, AV.MONS. TABOSA NQ 777 

CONVOCAÇAO DA D IRf TORI A PROVISÓRIA? CONSTITUÍDA DOS SEGUINTES^N 

VENTORES: Presidente: Luiz Pereira de Moraes; DIRETORES: Jobson 

Moreira Marques e Adriano Bento Andrade. APOIO: SEBRAE/Ce - CON

SULTOR TÉCNICO: Lauro Fernandes da Silva. 
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PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE NAZARÉ 
Rua Jorge Duma, 2448 - Montese - Fortaleza -CE. 

ATESTADO 

Atesto, para os devidos fins, que a instituição sem fim lucrativo 
denominada ASSOCIAÇÃO DOS INVENTORES E INOVADORES DO 
CEARA; é de reconhecida existência e atuação desde a data de 26 de maio 
de 1997, possui sede sito á Rua Senador Pompeu, N 0: 2805, Bairro de 
Fátima; está em pleno funcionamento, cumprindo suas finalidades 
estatutárias, sendo atualmente presidida pelo Sr. ADRIANO BENTO 
ANDRADE, brasileiro, solteiro, autónomo, RG: 890.500.400.1704, CPF: 
468.680.943-20, residente e domiciliado em Fortaleza-CE, á Rua Carlos 
Ribeiro N 0 01, Bairro de Fátima. 

Atesto outrossim, que a referida entidade, consoante consta do seu 
estatuto em aditivo ao Art. 27°, não remunera seus membros pelo exercício 
especificado de suas fimções, não distribui lucros, vantagens, bonificações ou 
remuneração a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma 
ou pretexto; destinando a totalidade das rendas apuradas ao cumprimento de 
suas finalidades estatutárias. 
E o parecer. 
Fortaleza, 16 dejunho de 2000. 

^ 

^sco^pálton Lourenç(/da S 
(Vigário) 
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M 
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boincti Comprabimodd] 
CAPÍTULO I \ 1 7̂ / I 

\*1J+L\yy 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, ÁREA DE AÇAO, ^ t % 5 > ^ 
PRAZO DE DURAÇÃO E EXERCÍCIO SOCIAL 

Art. 12 - A ASSOCIAÇÃO DOS INVENTORES E INOVADORES DO CEARA, 

ou, simplesmente, ASINV - CE, é uma sociedade c i 

v i l , sem objetivo de lucro, regida pelo Código C i v i l e dema

is legislação pertinente e pelo presente Estatuto, e apresen 

ta as seguintes características: 

a) - A denominação da sociedade é Associação dos Invento 

res e Inovadores do Cearã, sendo também i d e n t i f i c a 

da pelo seu logotipo ASINV-CE; 

A sede e a administração da ASINV-CE situa-se nesta 

cidade de Fortaleza, capital do Estado do Cearã; 

0 Foro Jurídico é a Comarca de Fortaleza, Cearã,com 

exclusào de quaisquer outros, por privilegiados que 

o sejam; 

A Área de Ação da ASINV-CE é todo o Estado do Cearã, 

podendo estabelecer escritórios, postos de serviço 

ou representações nos diversos municípios do Estado; 

o Prazo de Duração é indeterminado; e 

o Exercício Social coincide com o ano c i v i l , termi

nando a 31 de dezembro de cada ano. 

b) -

c) -

d) -

e) 

f) 

CAPITULO I I 

DOS OBJETIVOS SOCIAIS, OPERACIONAIS E DAS FINALIDADES 

Art. 2 2 - A ASINV-CE tem por finalidade prestar serviços téc 

nicos e educacionais a seus associados, no interes 

se de v i a b i l i z a r empresarialmente as suas invenções ou inova 

çòes, desenvolvendo-lhes as i n i c i a t i v a s de produção, ofere -

cendo-lhes o apoio técnico necessário ao aperfeiçoamento e à 

viabilização operacional de suas ideias, auxiliando-os no re 

querimento e defesa de suas patentes, apoiando-os no desen -

volvimento de sua criação de modo a alcançar a viabilização 

técnica, económica e financeira junto às entidades ou órgãos 

de pesquisa e amparo à ciência e à tecnologia e junto às de

mais entidades governamentais e privadas de apoio às ativida 

des produtivas e à criação de emprego; enfim, praticar to -

das as demais atividades lícitas e não defesas em l e i , neces 

cessarias ao pleno aproveitamento da inteligência criadora no 

Cearã. 

Art. 32 - No sentido de atender à sua finalidade, a ASINV-CE 

(CONTINUA) 



F l . 02 - ESTATUTO DA ASINV-CE 

30. R.P.J. OE FORIALEZA-CE 
Rogistro wo.; 127999 
09 Set 96 - PAGJ 
BUIS. RS 

procurará apoio de entidades gogesgflgpgl 

vernamentais, que lhe permita estruturar-sí para cump, 
QUIi Xmrl * d@ Meneiei 

y J bnniit* toopromluodo 
a) - receber e estudar os trabalhos apresentados pelõs" 

inventores e inovadores que procurarem a ASINV-CE , 

mesmo que ainda não sejam associados; não sendo per 

mitido o rechassamento de idéias sem que sejam tec

nicamente analisadas; e, em caso de viabilidade téc 

nica o t i t u l a r serã convidado a integrar-se no qua

dro de associados para que possa fazer jus aos bene 

f i c i o s que a ASINV-CE assegura a seus membros; 

b) - au x i l i a r os associados no sentido de dar a seus pro 

jetos a qualidade técnica e burocrática, exigida pe 

lo INPI - I n s t i t u t o Nacional de Propriedade Indus -

t r i a l para e f e i t o de concessão de patentes, provi -

denciando os documentos necessários à aceitação do 

seu pedido; bem assim, providenciar o indispensável 

acompanhamento do respectivo processo, junto ao men 

~:. cionado I n s t i t u t o ; 

c) - a s s i s t i r os associados no encaminhamento e no acom

panhamento dos projetos viáveis técnica e económica 

mente, junto às entidades e órgãos de apoio técnico 

e financeiro,às pesquisas complementares e, à cons -

trução de protótipos, que se fizerem necessários; 

d) - a u x i l i a r os associados no encaminhamento e acompa -

nhamento dos seus projetos, junto às entidades de 

apoio técnico e financeiro, no sentido de v i a b i l i -

zar a exploração comercial do invento ou inovação; 

e) - oferecer o apoio psicológico, educacional e técnico, 

no sentido de capacitar os inventores e inovadores 

para que possam explorar suas próprias criações , 

individualmente ou organizados em sociedades empre-

r i a i s comerciais ou cooperativas; 

f) - enfim, tomar todas as medidas de apoio, incentivo e 

de viabilização, realmente eficaz, que possibilitem 

a exploração económica das atividades criadoras dos 

inventores e inovadores no Estado do Ceará. 

Art. 42 - No sentido de atender plenamente às suas f i n a l i d a -

des e objetivos, a ASINV-CE poderá firmar convénios 

com entidades ou órgãos governamentais ou privados, ou, ainda, 

com pessoas físicas que, de algum modo possa aumentar a capa

cidade de atuação da Associação. 

Art. 52 - Para atender às suas finalidades e objetivos, a 

(CONTINUA) 
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ASINV-CE poderã atuar èom seus próprios • recur 

humanos, materiais e f i n a n c e i r o s ou, ainda, com recurso 

t i d o s em convénios ou acordos firmados com entidades na 

nais ou do e x t e r i o r , de d i r e i t o privado ou público. 

Parãgrafo Onico - Nesse mesmo sentido, a ASINV-CE poderá p 

t i c i p a r , como sócia c o t i s t a , de empre 

de natureza mercantil, i n d u s t r i a i s ou de serviços, na faselge 

seu planejamento, organização, implantação e período de ma 

ração, podendo alienar suas cotas, assim que a empresa assis^ 

t i d a e s t i v e r v i a b i l i z a d a , a critério da D i r e t o r i a ; sendo que, 

essa alienação deverá ser f e i t a aos sócios das respectivas 

empresas, cujas cotas foram alienadas, caso em que os recur

sos apurados deverão retorna r ao mesmo Fundo de Desenvolvi -

mento de que foram r e t i r a d o s . 

CAPITULO I I I 

DA CONSTITUIÇÃO DO PATRIMÓNIO E SUA UTILIZAÇÃO 

A t t . 6 2 - 0 patrimônio da ASINV-CE será constituído: 

a) - Pelos bens, d i r e i t o s e haveres obtidos por doações, 

dotações, legados e auxílios recebidos de pessoas 

físicas e jurídicas, de d i r e i t o público ou privado, 

do País ou do e x t e r i o r ; e 

b) - pelos bens, d i r e i t o s e haveres que a d q u i r i r . 

Parágrafo Onico - 0 patrimônio da ASINV-CE, os recursos dele 

provenientes e as rendas dele obtidas, so

mente poderão ser u t i l i z a d o s para realização das f i n a l i d a d e s 

e o b j e t i v o s da Sociedade, d e f i n i d o s no Capítulo I I , observa

das, ainda, a legislação p e r t i n e n t e e as demais normas do pre 

sente e s t a t u t o . 

CAPITULO IV 

DOS RECURSOS DE CUSTEIO E SUA UTILIZAÇÃO 

A r t . 72 - Constituem recursos para c u s t e i o da ASINV-CE: 

a) - Os provenientes de mensalidades pagas por associa

dos ; 

b) - os provenientes de convénios, acordos, auxílios , 

doações e/ou dotações, que não se destinem especi

ficamente a investimentos p a t r i m o n i a i s ; 

c) - as remunerações recebidas por serviços prestados; 

d) - as rendas próprias dos bens que possua ou adminis

t r e ; 

e) - as rendas de aplicações f i n a n c e i r a s em fundos de 

investimento ou quaisquer outros rendimentos p a t r i 

moniais; e 

f ) - os usufrutos que lhe forem conferidos. 

(CONTINUA) 
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§ 12 - Os recursos e rendimentos da ASINV-CE "somente pí 
JL 

ser utilizados em custeio de despesas "'íecríí 

nistrativas , segundo o Plano de Trabalho Anual, prev 
te aprovado. Xmrfcr de Menezes 

InrmntB Compro mino d n 
§ 2f l — A ASINV-CE nào distribuirá lucros ou dividendos a sei 

associados, assim, o "superavit" cjue ranultíir do bc 

ço de receitas e despesas serã distribuído em favor da e $>àr? 

são das atividades da sociedade, nos termos constantes dt 

PlTULO IX - DO BALANÇO, DO SUPERAVIT, DOS FUNDOS E DOS PREÍ_ 

ÍSOS. 

§ 3a - As aplicações "a Fundo Perdido" são aquelas de retor

nos indiretos, por serem de caráter educacional e des 

tinarem-^se a treinamento técnico ou gerencial de associados , 

com vista na capacitação ou reciclagem de associados em pro

veito da utilização comercial de seus inventos ou inovações. 
(CAPÍTULO V) 

DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADES 

TlTULO I 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 8o - Para fazer parte da ASINV-CE, o inventor ou inova

dor precisa ter um projeto de invenção ou inovação a -

presentado e aprovado pela sociedade e esta haver f e i t o 10 

convite, nos termos do inciso "a" do artigo 3o deste estatu

to; convite esse cuja cópia será um dos documentos a in s t r u 

i r a Proposta de Admissão de Associado. 

§ 12 - Os inventores e inovadores que participaram da Assem

bléia Geral de Constituição da Sociedade e que for a m 

convocados de acordo com a Relação de Inventores e Inovadores 

fornecida pelo INPI - I n s t i t u t o Nacional de Propriedade In -

d u s t r i a l . Delegacia de Fortaleza; ou que compareceram à cita 

da Assembléia Geral a convite daqueles participantes i n i c i -

ais, serão admitidos automaticamente e receberão um númerode 

matrícula na mesma ordem em que assinaram as Folhas de Pre -

sença das quatro reuniões que aprovaram este estatuto. 

§ 22 - Para tornar-se associado da ASINV-CE, após realizada 

a Assembléia Geral de Constituição, o candidato deve

rã preencher uma Proposta de Admissão de Associado, que serã 

apreciada pela Diretoria que, depois de v e r i f i c a r se o candi 

dato satisfaz as condições exigidas neste Estatuto, na legis 

lação pertinente e nas deliberações de Assembléia Geral , 

darã o correspondente parecer que será comunicado ao interes 

sado e, em sendo favorável ã admissão, acompanhará o convite 

ao proponente a assinar a Ficha de Admissão de Associado, que 

serã r a t i f i c a d a com a assinatura do Diretor Presidente. 

(CONTINHA) 
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a) -

b) -

c) -

d) -

e) -

A r t . 10 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f ) 

TÍTULO I I 

DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS 
OmM; Xbvkr de Me 

O associado tem o d i r e i t o a: tomon Comprom 

f ) -

tomar parte nas Assembléias Gerais, d i s c u t i r 

t a r os assuntos que nelas se tratarem; 

votar e ser votado para os cargos de adminis 

fiscalização ou de representação, observadas 

trições de ordem l e g a l e estatutária; 

p a r t i c i p a r de todas as atividades r e l a t i v a s às f i 

nalidades e o b j e t i v o s da sociedade; 

propor à D i r e t o r i a , ao Conselho F i s c a l , ao Conse -

lho de Representantes de Associados e à Assembléia 

Geral as medidas que ju l g a r de interesse s o c i a l ; 

e x i g i r , a qualquer tempo, esclarecimentos sobre as 

atividade s da ASINV-CE, podendo, dentro do mês que 

anteceder à Assembléia Geral Ordinária, consu l t a r , 

na sede s o c i a l , os l i v r o s e r e g i s t r o s contábeis , 

bem como o balanço geral e os documentos que o a-

companhem; 

pedir sua demissão da sociedade a qualquer tempo. 

TlTULO I I I 

DOS DEVERES E DAS RESPONSABILIDADES 

0 associado se obriga: 

a pagar pontualmente, nos cinco primeiros dias de 

cada mês, a mensalidade que f o r estabelecida na P r i 

meira Assembléia Geral Extraordinária da ASINV-CE, 

va l o r que poderá ser atualizado a cada ano, na pri^ 

meira reunião da D i r e t o r i a , "ad referendum" da pró 

xima reunião de Assembléia Geral Extraordinária , 

em que o assunto deverá ser obrigatoriamente apre

ciado ; 

manter sempre em dia todos os seus compromissos com 

a Associação; 

p a r t i c i p a r das reuniões de Assembléia Geral, discu 

t i n d o e votando os assuntos que forem apresentados; 

não e x i g i r qualquer privilégio em relação ao con -

jun t o de associados; 

a c e i t a r mandatos de administração, fiscalização ou 

de representante de associados; 

enfim, cuidar sempre do bom nome da Associação, l e 

vando as queixas que por ventura tenha ao Conselho 

de Representantes de Associados para que, se proce 

dentes, sejam levados à consideração da D i r e t o r i a 

ou, se f o r o caso, até à apreciação da Assembléia 

(CONTIGUA) 
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Art. 1 1 - 0 associado responde Solidariamente com os 

associados pelas obrigações contraídas pela ASI 

CE, somente até o l i m i t e do valor de uma mensalidade multi 

cado pelo número de associados, que estejam em condições r 

lares para votar ou serem votados. 

Parãgrafo Onico - A responsabilidade do associado somenteWõ= 

derã ser invocada depois de judicialment 

xigida a da Associação. 

CAPITULO VI 

DO DESLIGAMENTO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO 

Art. 1 2 - 0 desligamento do associado dar-se-ã a seu pedido e 

serã requerida ao Diretor Presidente, a qual serã le 

vada ao conhecimento do Conselho de Representantes de Associa 

dos, que apreciará as razões do pedido e dará parecer â ser 

apreciado pela Diretoria, após ouvir o requerente. 

Parágrafo Onico - Se o parecer do Conselho de Representant e s 

de Associados for pelo desligamento, a Dire 

t o r i a homologará a decisão, que será averbada na Ficha de Ad

missão de Associado. 

Art. 1 3 - 0 associado serã eliminado se: 

a) - deixa, comprovadamente, de cumprir disposições l e 

gais, deste estatuto e decisões de Assembléia Ge-

: r a l ; e 

b) - deixe de participar das reuniões e de operar com a 

sociedade pelo prazo de 6 (seis) meses. 

§ 12 -

§ 22 -

fato 

A eliminação, proposta pela Diretoria, deverã ser apre 

ciada pelo Conselho de Representantes de Associados , 

que, ouvido o associado, darã parecer que, se for a fa 

vor da eliminação, esta será comunicada ao associado , 

que terá 30 ( t r i n t a ) dias para recorrer. 

A Diretoria decidirá sobre o recurso, se proposto, "Ad 

referendum" da primeira Assembleia Geral que suceder ao 

Art. 14 - A exclusão de associado serã f e i t a : 

a ) - rpor ""morte; e 

b) - por incapacidade jurídica não suprida. 

CAPITULO VII 

•DA. ADMINISTRAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DE ASSOCIADOS 

DA ADMINISTRAÇÃO 
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Art. 15 - A administração da A5INVDOE será f e i t a por um 

t o r i a , constituída de: 

a) - Oiretor Fresidente, 

b) - Oiretor Secretário, 

c) - Oiretor Tesoureiro e 

d) - Oiretor Técnico. 

TlTULO I 

OA OIRETORIA 

Art. 16 - A Oiretoria é constituída peios ^(quatro) Oireto -

res discriminados no artigo 15, acima, eleitos para 

um mandato de 3 (trés) anos, sendo obrigatório, ao fim de ca

da mandato, a renovação de, pelo menos, 1B4 (um quarto) dos 

seus componentes. 

^ la D Fm caso de ausência ou impedimento do Oiretor Presiden 

te, este será substituído pelo Oiretor Secretário, gue 

acumulará os dois cargosi 

^ 22 D Se a ausência ou impedimento for do Oiretor Secretário, 

é o Oiretor Fresidente que acumulará o seu cargo com o 

do Oiretor ausente ou impedidos 

^ 32 D se a ausência ou impedimento for do Oiretor Tesoureiro, 

é o Oiretor Secretário que acumulará o cargo, entenden 

do-se que os Oiretores Fresidente e Tesoureiro não poderão a-

cumular suas funçóes. 

^ 42 D se a ausência ou impedimento de qualquer dos Oiretores 

ultrapassar o prazo de 30 ( t r i n t a ) dias, a Oiretoria , 

por seus membros remanescentes, solicitará ao Oonselho de Re

presentantes de Associados que designe um de seus membros pa

ra assumir a função de Secretário ou Tesoureiro, podendo per

manecer no cargo por 90 (noventa) dias, entendendo-se que o 

Oiretor Secretário é o substituto natural do Fresidente. 

^ 52 - Se a ausência ou impedimento do Oiretor e l e i t o for de 

90 (noventa) dias, será convocada uma reunião da Assem 

bléia Geral Fxtraordinária para eleger um Oiretor Substituto, 

com a função de Oiretor Vice-Fresidente, que poderá completar 

o mandato de qualquer dos Oiretores. 

Art. 17 - A Oiretoria, no desempenho de suas funções, deverá: 

a) - programar as atividades da Associação para o exer

cício seguinte, elaborando o Plano de Trabalho Anu 

a l , a ser submetido ã aprovação da Assembléia Oe

r a l Ordinária, a ser convocada nos dois primeiros 

meses de cada exercício social; 

b) - elaborar o Regimento Interno, que deverá ser apro

vado pela Assembléia Oeral Extraordinária, estabe

lecendo as normas de atuação dos diversos órgãos 

(OONTINUA) 
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c) - estabelecer as normas de contabilização 

da ASINV-CE; 

ao acompanhamento gerencial d i a r i o de todas 

vidades da ASINV-CE, não só de um ponto de vista e 

conômico-financeiro, mas especialmente em relação 

ao acompanhamento dos projetos de inveção e de ino 

vação tecnológica; 

d) - deliberar sobre a convocação extraordinária d 

sembléia Geral; 

e) - baixar normas disciplinares das eleições; 

f ) - Zelar pelo cumprimento do Estatuto, do Regiment 

terno e das decisões do Conselho de Representantes 

de Associados, "Ad Referendum" da Assembléia Geral, 

do Conselho Fiscal, da Assembléia Geral, atendendo 

a legislação pertinente em vigor, inclusive previ

denciária e f i s c a l . 

Parágrafo Onico - 0 Plano de Trabalho Anual, a ser submetido 

à aprovação da Assembléia Geral Ordinária , 

deverá d e f i n i r , entre outros itens que se impuserem: 

a) - as metas e objetivos a serem atingidos; 

b) - o fluxo de recursos financeiros, especialmente suas 

fontes e usos; 

c) - o orçamento das receitas e despesas administrati -

vas; e 

d) - o programa de implantação e expansão da ASINV-CE , 

explicitando os investimentos programados e respec 

tivas fontes de recursos. 

TÍTULO I I 

DO DIRETOR PRESIDENTE 

Art. 18 - Compete ao Diretor Presidente representar a ASINV -

CE, ativa e passivamente, j u d i c i a l e e x t r a j u d i c i a l 

mente, cabendo-lhe, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) - Gerir a Associação, determinando a orientação ge

r a l de suas atividades e praticando todos os atos 

administrativos inerentes ao cargo, podendo dele -

gar poderes aos demais diretores, especialmente ao 

Diretor Vice-Presidente, quando for e l e i t o (§ 52 , 

a r t . 16), gerentes e chefes de setores, que se c r i 

arem, cuja nomeação terá em v i s t a , sempre, sua ido 

neidade técnica e moral; 

b) - convocar as Assembléias Gerais, sendo as Ordinári

as, dentro dos dois primeiros meses do novo exercí̂  

cio/ e extraordinárias, sempre que forem necessá -

r i a s , ouvidos os demais Diretores; 

(CONTINUA) 
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d) - assinar, junto com o associado pr» 

c) - contratar e demitir empregados; g R < 
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(0 

e) - v e r i f i c a r , semanalmente, a exatidão 

xa; 

f ) - assessorado pelos demais diretores, elaborar 

latório Anual das atividades do exercício, a 

submetido ã Assembléia Geral Ordinária; 

g) - elaborar o Plano de Trabalho Anual, para d e f i n i r a s 

atividades a serem desenvolvidas no exercício se

guinte, a ser apreciado pela Assembléia Geral Ordí 

nária; 

h) - assinar com o Diretor Secretário: 

1) - toda a correspondência da Associação; 

2) - todos os contratos, acordos e convénios, que 

estabeleçam relações jurídicas de d i r e i t o s e 

obrigações; e 

3) - todos os contratos de aquisição ou de õnus re 

lativos a bens imobiliários; 

i ) - assinar com o Diretor Tesoureiro: 

1) - todos os documentos relacionados com a movi -

mentação financeira da sociedade, inclusive na 

emissão e endossos de cheques e demais títu -

los cambiários; e 

j ) - enfim, é função do Diretor Presidente zelar pelo 

bom nome da sociedade, possibilitando-lhe que se 

imponha como efi c i e n t e e eficaz instrumento de de

senvolvimento e de incorporação de novas tecnológî  

as no processo sócio-econômico do Ceará. 

TÍTULO I I I 

DO DIRETOR SECRETARIO 

Art. 19 - Compete ao Diretor Secretário ger i r todas as a t i v i 

dades burocráticas e de controle da sociedade, res

pondendo pelo recebimento, elaboração e guarda de documentos 

e pelas relações com associados e com terceiros, cabendo-lhe, 

entre outras funções: 

a) - elaborar e assinar com o Diretor Presidente, toda 

a correspondência da sociedade, respondendo pela 

sua guarda; 

b) - responder pela elaboração dos contratos operado -

nais da Associação, assinando-os, juntamente com o 

Diretor Presidente; 
(CONTINUA) 
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c) - responder pelo pl^^^^^^^^anização e admin^sB 

traçào das atividades da adequando-as ^ 

normas do Reqimento Interno e obedecendo ao Fia 

de Trabaibo Anuai, juntamente com o Oiretor Técni

co, que reunirá as informações e reivindicações 

Núcleos Profissionais, junto aos membros do C 

Ibo de Respresentantes de Associados; 

d) - responder, juntamente com o Oiretor Técnico, 

atendimento prioritário e especial de inventor 

inovadores, prestando ao Conselho de Representan -

tes de Associados a ajuda necessária a que as idé

ias e i n i c i a t i v a s desses criadores de progresso 

sejam devidamente apoiadas e aproveitadas; 

e) - responder pela guarda e conservação do patrimônio 

f i s i c o da sociedade; 

f ) - participar das Reuniões de Oiretoria, respondendo 

pelo registro e execução das decisões; 

g) - colaborar com o Oiretor Tesoureiro, não só no re -

gistro dos atos e fatos económicos, mas na elabora

ção dos documentos da Tesouraria e, especialmente , 

no sentido de que baja perfeita integração dos pro

gramas de atividades da A51NV-0F com as possibilida 

des dos fluxos financeiros da Tesouraria; 

b) - responder pelo controle de qualidade de todas as a-

tividadesdaA51NV-OF. 

TlTULO IV 

00 OIRETOR TESOUREIRO 

Art. 20 - 0 Oiretor Tesoureiro tem por função elaborar e 

administrar o programa financeiro da ASINV-CE, 

respondendo pela elaboração e guarda de toda a documentação 

relacionada com a movimentação de numerário e, administrar a 

captação e aplicação de recursos, contando com o apoio do Oi

retor Secretário na compatibilização do fluxo financeiro da 

sociedade com os seus programas de atividades, cabendo-lbe , 

entre outras funções: 

a) - arrecadar receita, ter sob sua guarda o numerário , 

que arrecadar e autorizar os pagamentos, de acordo 

com o Flano de Trabalbo Anual, inclusive com as a l 

terações autorizadas pela Assembléia Oeral; 

b) - providenciar a Folba de Pagamento dos empregados; 

c) - elaborar todos os contratos de empréstimos e finan

ciamento de interesse da A5INV-0F e toda a documen-
tação necessária ã movimentação financeira, assinan 
do^ com o Oiretor Presidente, aquela que se r e f e r i r 
a valores superiores ao l i m i t e de alçada, estabele
cido pela Oiretoria^ 

(CONTINUA) 



F l . 11 - ESTATUTO DA ASINV-CE 

d ) 

Ort iT í ; i rfniem 
Fornecer aos serviç&S^W 5?MW*toí 

RS 

idade todos 

H.P.J. DK FORTALEZA-CE 
atro no.; 127999 

96 - PAGINA 13/23 
45,00 

Geral 

cumentos necessários ao registro dos atos e 

económicos e financeiros da sociedade; 

e í - elaborar o orçamento financeiro para o exer 

guinte, a ser incluído no Plano de Trabalho 

a ser submetido à apreciação da Assembléia 

Ordinária; 

f ) - enfim, administrar o fluxo financeiro da sociedad 

de modo a garantir segurança às suas atividade 

TlTULO V 

DO DIRETOR TÉCNICO 

Art. 2 1 - 0 Diretor Técnico tem por função organizar e admi 

nis t r a r o Conselho de Representantes de Associa 

dos em Núcleos Profissionais, de acordo com as afinidades das 

atividades inventivas dos associados, promovendo o relaciona 

mento desses Núcleos com a Diretoria, como Coordenador do Con 

selho de Representantes de Associados,que acumula com a fun -

ção de Diretor Técnico, cabendo-lhe, ainda: 

a) - responder pelo planejamento, organização e adminis 

tração das atividades técnicas dos Núcleos Profis

sionais do Conselho de Representantes de Associa -

dos, podendo delegar poderes aos Chefes de cada Nú 

cleo, com quem elaborará os Relatórios de Ativida

des a serem encaminhados à Diretoria; 

b) - organizar o atendimento dos associados, colhendo -

lhes as idéias de interesse técnico para a inven -

ção e inovação, de modo a beneficiá-los com medi -

das complementares e suplementares que p o s s i b i l i -

tem sua viabilização técnica e o atendimento das 

exigências de ordem burocráticas necessárias ã ob

tenção de patentes, que sempre será requerida em 

favor do autor, cabendo à ASINV-CE a remuneração a 

dequada pelos serviços prestados; remuneração que 

deverá ser justa e jamais impeditiva do aproveita

mento do engenho inventivo do cearense em favor do 

desenvolvimento tecnológico do Estado; 

c) - participar das reuniões da Diretoria, levando os 

problemas do Conselho de Representantes de Associa 

dos, com os projetos de solução para serem submeti^ 

dos à apreciação e deliberação daquele Órgão Admi

nis t r a t i v o ; 

d) - responder, juntamente com o Diretor Secretário pe

lo controle de qualidade das atividades técnicas do 

Conselho. 

(CONTINUA) 
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OA FISOALIZAÇ 

Art. 22 - A fiscalização dos atos adm̂  

de é f e i t a peio Oonseibo Fiscai, que se 

ê 6 (seis) membros, 3 (três) t i t u i a r e s e 3 (três) 

todos associados, eieitos em Assembiêia Oerai Ordinária, 

cu, quando for o caso, por Assembiêia Oerai Fxtraordinária es 

peciaimente convocada para preencber os carqos vaqos e compie 

tar o mandato do conseibeiro substituido, sendo o mandato de^ 
^ B ^ ^ ^ 

2 (dois) anos, devendo-se renovar, ao f i n a i do mandato, p^c ^ 
^ ^ ^ 

^enos i/3 (um terço) dos conselbeiros. 

^ ia ̂  ̂ áo poderão ser eleitos para o Oonselbo Fisc 

parentes, atê o 22 q^au, dos diretores e conselbeiros e l e i t 

para o mesmo mandato. 

^ 22 D ̂  sua primeira reunião, será escolbido o coorde 

nador, que se encarregará da convocação das reuniões e d i r i g i 

rá os trabaibos desta; bem assim, o secretário para re d i g i r as 

atas das reuniões. 

^ 32 - As reuniões ordinárias do Oonselbo Fiscal ocorre 

rão na última semana de cada mês, as extraordinárias poderão 

ser convocadas por qualquer membro do Oonselbo Fiscalepor so 

licitação da Oiretoria, do Oonselbo de Representantes de Asso 

ciados e por convocação de 20 (vinte) associados^ em requeri

mento d i r i g i d o ao próprio Oonselbo Fiscal. 

^ 42 D os suplentes serão convocados para suprir as au

sências ou impedimentos de t i t u l a r e s , obedecida a ordem emque 

foram registrados na cbapa de eleição. 

^ 52 - As deliberações serão tomadas por maioria sim

ples de metade mais um, dos presentes. 

^ 62 D o Oonselbo Fiscal reunir-se-á, pelo menos, uma 

vez por mês, mas qualquer de seus membros, inclusive os su

plentes, poderá convocar reuniões extraordinárias a qualquer 

comento em que se j u s t i f i q u e . 

Art. 23 - Oompete ao Oonselbo Fiscal exercer assiduafis 

calização sobre as operações, serviços e demais atividades da 

Oiretoria, especialmente, sobre a movimentação financeira e 

sobre os registros contábeis, cabendo-lbe, entre outras, as 

seguintes atribuições: 

a) - Oonferir, mensalmente, o saldo de caixa, verifican 

do se está dentro do l i m i t e estabelecido pela Oire 

t o r i a ; 

b) - v e r i f i c a r se o montante das despesas de custeio e 

de investimento estão sendo realizadas em conformi 

dade com o Flano de Trabaibo Anual e com as decisõ 

es da Assembleia Oeral; 
(OONTINUA) 
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c) - v e r i f i c a r se cs extratos de conta b 

rem com a escrituração contãbil^ 0 ^ 

d) - v e r i f i c a r se as operaçõe^i^^ 

prestados correspondem, em quantidade e valor, com as 

sões feitas e com as conveniências económicas e financeir 

e) - inteir a r - s e se o recebimento dos créditos é f e i t o 

com regularidade e se os compromissos são atendidos com pontu 

alidade; 

f ) - v e r i f i c a r se existem problemas com pagamento 

reitos de empregados; 

g) - c e r t i f i c a r - s e se existem exigências e deveres 

p r i r , junto a autoridades f i s c a i s , trabaibistas, prividenci 

rias ou administrativas; bem assim, reiativas a parcerias as 

sumidas com terceiros, através de contratos e convénios; 

b) - estudar os baiancetes e outros demonstrativos men

sais, o baianço e o reiatõrio anuai da Oiretoria, emitindo pa 

recer sobre esses documentos para apreciação da Assembléia Oe 

f a l ; 

i ) - informar a Oiretoria das conclusões de seus traba

ibos, denunciando a esta, ã Assembiéia Oeral ou, se for o ca

so, às autoridades competentes, as irregularidades por ventu

ra verificadas, convocando a Assembléia Oerai se ocorrerem mo 

tivos graves ou urgentes, gue o justifiquem. 

Farágrafo Unico - Fara os exames e verificações dos re

gistros contábeis, contas e documentos, necessários ao cumpra 

mento de suas atribuições, poderá o Oonselbo Fiscal contratar 

, às expensas da Associação, o assessoramento técnico e espe

cializado ou o serviço de auditoria, e valer-se dos relatóri

os e informações técnicas para emitir seu parecer. 

TlTULO V i l 

OA RFFFF5FNTAÇA0 PERMANENTE OF A5500IA005 

Art. 24 - O quadro de associados é representado perma -

nentemente dentro da A5INV-0E pelo Oonselbo de Representantes 

de Associados, que ê constituído por 9 (nove) membros, poden

do esse número ser aumentado ou diminuído, de acordo com ded 

são de Assembléia Oeral, mantendo-se sempre o número Impar e, 

se possivel, representando as diversas categorias pr o f i s s i o -

nais que constituem o corpo social da Associação, devendo se

rem todos associados e eleitos em Assembléia Oeral. 

^ 12 D ̂  representação das diversas categorias p r o f i s s ^ 

onais no Oonselbo guardará, sempre que possivel, relação de 

proporcionalidade. 

^ 22 D os associados eleitos para o Oonselbo de Repre -

sentantes de Associados terão mandato de 3 (três) anos, deven 
(OONTINUA) 



F L 14 - ESTATUTO OA ASINV-

R.P.J. OEPORTALEZA-C^ 
t r o No.; 127999 

8 e t 9 6 - PAG1^^B23 
RDlS. RS 

do ronovar, em cada ano, na Asse^lola Oeral Ordinária 

substituição de um ou mais membros ou com o aumento ou 

nuição de seu número, mediante proposta apresentada pr 

te peio Oiretor Técnico ã Oiretoria, para ser incluida da 

dem do Oia da Assembléia Oeral Ordinária, depois de decidida 

em reunião do Oonseibo de Representantes de Associados. 

^ 32 - Logo após a eleição, o Oiretor Técnico-e-Ooorde-

nador do Oonseibo de Representantes dos Associados convocará 

uma reunião do Oonselbo para eleger o Oonselbeiro-Secret 

gue responderá peias atas das reuniões e pela elaboração 

guarda dos documentos do Oonselbo. 

^ 42 - Vagando-se um ou mais cargos, por ausência 

mais de 3 (trés) reuniões consecutivas, ou impedimento supera 

or a 30 ( t r i n t a ) dias, novos associados poderão ser convoca -

dos para completar o mandato, os guais ficarão provisoriamen

te no exercicio do cargo até a próxima reunião de Assembléia 

Oeral, gue poderá confirmar os nomeados ou su b s t i t u i - l o s . 

Art. 25 - Oompete ao Oonselbo de Representantes de Asso 

ciados (OOREF) atuar junto aos associados, com a finalidade de 

levantar os seus problemas e i d e n t i f i c a r as correspondentes so 

luções, com vista na comercialização de suas criações. 

Art. 26 - Oompete, aind^, ao OOREF elaborar a documenta

ção,gue não dependa do próprio associado, bem assim acompa 

nbar sua tramitação, junto a entidades ou órgãos públicos e 

privados, e, também^ junto à própria Oiretoria da AS1NV-OE , 

da gual o Coordenador da OOREF é Oiretor, fazendo jus ao ne -

cessário pagamento, pelos serviços prestados. 

^ 12 - As providências de apoio ao inventor e inovador 

caberá, em cada ramo prof i s s i o n a l , aos respectivos Núcleos de 

Atividades, de acordo com as peculiaridades de cada profis -

são. 

^ 22 D Fara acompanbamento dos projetos, junto aos d i 

versos órgãos e entidades, o Coordenador poderá designar de-

legados-conselbeiros ou funcionários capacitados, gue farão 

relatórios de suas observações. 

^ 32 - guando se t r a t a r de v e r i f i c a r suspeitas de i r r e 

gularidades, as observações serão fei t a s por 2 (dois) delega

dos, nomeados dentre os conselbeiros da OORFF, cujos relatóri 

os serão apreciados nas Reuniões Ordinárias, mensais, daOORFF 

ou,se se tra t a r de assunto grave e urgente, em Reunião Extra

ordinária especialmente convocadas pelos delegados. 

^ 42 - oa ata da reunião do COREF, gue tenba apreciado 

o relatório dos dois delegados, cópias serão remetidas ã Oire 

t o r i a e ao Conseibo Fiscal, para conbecimento e, se for o ca

so, para as providências gue se fizerem necessárias. 
(CONTINUA) 
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§ 5 Q - 0 r e l a t õ r i o dos esfitattépB CenpabBsfttavaçoes proc 

pela dupla de delegados do COREP d e v e r á con te r , entre 

a n o t a ç õ e s consideradas n e c e s s á r i a s , as seguintes : 

a) A c a r a c t e r i z a ç ã o do documento, o p e r a ç ã o ou a t i v 

des observadas; 

b, - as regularidades ou irregularidades apuradas; . 

c) - as sugestões sobre as medidas a tomar, se for ( J c ^ ( j \ l 

so. Vv4r7-7 
§ 62 - As reuniões ordinárias do COREP deverão ocorr e 

ao f i n a l da última semana de cada mês, quando serão aprecia -

dos os relatórios dos delegados e as demais atividades do Con 

selho, no decorrer do mês f i n d a n t e . 

A r t . 27 - A função essencial do COREP é atender os i n -

ventores e inovadores do Ceará, associados ou não, procurando 

ajudá-los no sentido de: 

a) - manter um elevado nível de relacionamento entre os 

inventores e os inovadores e a ASINV-CE; 

b) - organizar os associados da ASINV-CE em Núcleos de 

Atividades P r o f i s s i o n a i s , de acordo com os ramos tecnológicos 

de suas criações, tendo em v i s t a , entre outros o b j e t i v o s : 

1 - a u x i l i a r os associados na obtenção de patentes, pa

ra defeza de seus inventos; 

2 - a u x i l i a r os associados na estruturação da comercia

lização de sua criação; 

3 - a u x i l i a r os associados na organização de suas i n i -

d a t i v a s empresariais para exploração de suas criações; 

4 - enfim, a u x i l i a r os associados com a asistência ne -

cessária â soluções dos problemas que impeçam a viabilizaç ã o 

técnica, económica e f i n a n c e i r a de criações realizáveis de 

seus associados, p o s s i b i l i t a n d o alcançar a exploração comerei 

a l . 

CAPÍTULO V I I I 

DAS PENALIDADES 

A r t . 28 - Os membros da D i r e t o r i a , do Conselho Fiscal e 

do Conselho de Representantes dos Associados não são responsa 

veis pelas obrigações contraídas em nome da Associação, mas 

responderão, solidariamente, pelos prejuízos resultantes de 

seus atos ou omissões, se procederem com dolo ou culpa, ou , 

ainda, se violarem a legislação vigente e o presente estatuto 

CAPITULO IX 

DO BALANÇO, DO SUPERAVIT, DOS FUNDOS E DOS PREJUÍZOS 

A r t . 2 9 - 0 balanço g e r a l , p a t r i m o n i a l e f i n a n c e i r o , i n 

cluindo o demonstrativo de superavites e perdas, será levanta 

do em 31 de dezembro de cada ano. 

(CONTINUA) 
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Art. 30 - Oos superavites líquidos, apurados em ba 

geral, serão deduzidos 10^ (dez por cento) para o Fundo 

serva Legai, e o saido restante será dividido em duas pa 

ias iguais: Uma para co n s t i t u i r o Fundo de Desenvoivimento^ 

a outra, para formar o Fundo de Oespesas não Ressarciveis. 

Art. 3i - 0 Fundo de Reserva Legai servirá para c o b r i r 

possíveis prejuízos. 

Art. 32 - 0 Fundo de Desenvoivimento destina-se às 

cações da AS1NV-0F na viabilização de empresas de associado 

como investimento em cota de capital dessas empresase^omo f i 

nanciamento complementar à financiamento obtido pelo associa

do junto à rede de financiamento à micro, peguena ou média em 

presas; 

Farágrafo Onico - Fara v i a b i l i z a r a comercialização de 

inventos ou inovações de elevado nivel de economicidade em em 

preendimentos individuais de associados, poderão ser proporei 

onadc^financiamentos complementares ao t o t a l do investimento 

(investimento f i x o ^ capital de g i r o ) , guando serão praticados 

juros e acessórios equivalentes às rendas de aplicação de re

cursos no mercado de capital (Fundos, t i t u i o s , recibos de de

pósitos ou caderneta de poupança)^ mediante garantias pesso -

ais do financiado acrescidas de avais de terceiros ou median

te garantias reais. 

Art. 33 - D Fundo de Despesas não Ressarciveis será u-

t i l i z a d o em projetos da AS1NV-0F de retorno i n d i r e t o , como 

o são os projetos dé treinamento técnico ou outros de nature

za educacional. 

Art. 34 - A utilização dos Fundos depende de aprovação 

prévia de Assembléia Oeral Fxtraordinária especifica. 

OAFÍTULO X 

DA D1550LUÇA0 DA 5D01FDADE 

Art. 35 - A AS1NV-0F poderá ser dissolvida voluntária -

mente se a maioria de 2B3 (dois terços) assim o decidir, des

de gue o 1B3 (um terço) restante seja em número i n f e r i o r aos 

19 (dezenove) necessários ao preenebimento das vagas da Dire 

t o r i a , Oonselbo Fiscal e Oonselbo de Representantes de Assoei 

ados, e esses associados, recusando-se a assumirem os cargos, 

impossibilitem o funcionamento da entidade. 

Farágrafo Onico - Fara a dissolução da AS1NV-0F, a As

sembléia Oeral Fxtraordinária deverá ser especifica, e o Edi

t a l de Convocação deverá ser publicado em jornal de 

ior circulação na cidade sede da sociedade e, comunicado aos 

associados em carta com aviso de recepção. 

Art. 36 - Oomo a AS1NV-0F é de interesse de todos os in 

ventores e inovadores do Estado, mesmo dagueles gue não são 
(OONTINUA) 
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associados, 30 ( t r i n t a ) dias feffBM ̂ «i^dição do E d i t i S 

Convocação da Assembleia Geral de Dissolução da Sociedad 

rão convidados os inventores e inovadores não associados 

ASINV-CE, que tenham requerimento de patentes junto ao INPI 

a manifestarem o seu interesse em se associarem para dar £$h 

tinuidade á Associação. 

Art. 37 - Em caso de dissolução da ASINV-CE, o valo 

patrimônio líquido e os valores que remanescerem nos Fun 

serão levados à aplicação no mercado de c a p i t a l , em linhas de 

maior rendimento, no BNB - Banco do Nordeste do B r a s i l , S.A. -

Agência de Fortaleza (CE), á ordem do SEBRAE - Serviço Brasi

l e i r o de Apoio ás Micro e Pequenas Empresas, do Ceará, para 

servir de apoio â organização de associação c i v i l , sem o b j e t i 

vo de lucro, ou de uma fundação, com a finalidade de apoiar 

inventores e inovadores do Ceará, quando estes novamente ded 

direm por se organizar em defeza dos seus interesses e em be

nefício do desenvolvimento do Estado. 

CAPITULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 38 - A ASINV-CE instalar-se-á, provisoriamente, á 

rua Dom Manuel de Medeiros, 1146, bairro de Parquelândia, For 

taleza, Ceará - CEP-60.455-300, telefone (085) 223-36.01. 

Art.39 - A ASINV-CE está administrada provisoriamente por 

uma Diretoria Provisória, constituída de 3 (três) membros , 

um Presidente e dois Diretores, com a finalidade de aprovar o 

Estatuto Social; proceder ao seu registro para dar personali

dade jurídica á Empresa; eleger a Administração, Fiscalização 

e a Representação de Associados; e dar posse a chapa e l e i t a . 

Art. 40 - São membros da Diretoria Provisória, como Pre

sidente, Luiz Pereira de Moraes, b r a s i l e i r o , casado, advogado 

in s c r i t o na OAB-CE sob o número 4769-B, residente e domicilia 

do em Fortaleza, Estado do Ceará, s i t o á rua Dom Manuel de Me 

deiros número 1146, bairro da Parquelândia, CEP 60.455-300 , 

CPF-005.076.602/34; e como Diretores, Jobson floreira Marques, 

bras i l e i r o , casado, Analista de Sistema, residente e domicili 

ado em Fortaleza, Ceará, s i t o â rua Tavares Iracema nQ 471 , 

bairro Rodolfo Teófilo, portador da CI 95002514580, 55P-CE-28 

via; e Adriano Bento Andrade, b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , vendedor 

autónomo, residente e domiciliado em Fortaleza, Ceará, s i t o á 

rua Carlos Ribeiro nfi 01, bairro de Fátima, portador da CI 89 

05004001704, SSP-CE, CPF-463.680.943/20. 

Fortaleza, CEARA, 02 de setembro de 1996. 

\ \ c r ^ 
Luiz Perei ra de Moraes 

(CONTINUA) 

Presidente 



F l . 18 - ESTATUTO DA ASINV-CE 

D i r e - Adriano Bento Andrade 
t o r 

Associados: 

01 - Lauro Fernandes da Silva, _ 
s i l e i r o , casado, Engenheiro 
Mecânico, residente e domici
liado em Fortaleza, Cearã, s£ 
to á rua Hildebrando de Melo, 
79, bairro Barra do Cearã,CEP 
60.342-000, CI 570.667, SSP -
CE e CPF 091.409.563/34 

^Zt^ DI " 
09 Bat 96 -
Enis. Rf 

02 -

03 -

04 -

05 -

06 -

Luiz Pereira de Moraes, brasi^ 
l e i r o , casado, advogado OAB -
CE 4769-B, residente e domici 
liado em Fortaleza, Ceará, s^ 
to à rua Dom Manuel de Medei
ros nc 1146, bairro da Parque 
lândia, CPF 60.455-300, CPF -
005.076.602/34 

José Aureliano Araújo Vascon
celos, b r a s i l e i r o , desquitado, 
Eletrotécnico, residente e do 
miciliado em Fortaleza, Ceara, 
s i t o á rua Dom Manuel de Me -
deiros, 1139, bairro de Par -
quelândia, CI-

CPF-

Osny Monteiro Júnior, brasi r, 
l e i r o , casado, engenheiro Me
cânico, residente e domicili 
do em Fortaleza, Ceará, sit/ 
à rua Monsenhor Bruno, 2606 
apta 303, CEP-60.115-190, Jda 
quim Távora, CI-499.744, SSPi
CE e CPF-107.684.593/20 

Mauro Sérgio Bastos Raulino 
b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , estudan 
te universitário, residente e 
domiciliado em Fortaleza, Cea 
rá, s i t o à Av. Benjamim Barro 
so, Sào Gerardo, CI-930022560 
53 SSP-CE, e CPF-549.072.923/ 
68 

Carlos Antônio Pontes Barreto, 
b r a s i l e i r o , casado, residente 
e domiciliado em Fortaleza , 
Ceará, s i t o á rua Júlio Gas
par, 871, Parangaba, 01-600 . 3 
47,SSP-CE e CPF-049.771.143 / 
63 

(CONTINUA) 
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07 - Antônio Ricardo Antero Braga, 
b r a s i l e i r o , casado, Eagà:'Agr;, 
res;e.*.dòrâic:'-~ em Fortaleza , 
Ceará, s i t o à Rua Major Verís 
simo, 345, Vila Ellery, CI - 9 
0002122648, CPF 102 258 203 -
82, securitário e estudante.. 

08 - Jobson Moreira Marques, bra 
l e i r o , casado, Analista d 
temas, residente e domicilia 
do em Fortaleza, s i t o rua 
Tavares Iracema, Rodolfo Teó
f i l o , CI-95002514580,SSP-CE e 
CPF 429 644 153-15 

09 - Adriano Bento Andrade, brasi
leiro, solteiro, autónomo, re 
sidente e domiciliado em For
taleza, Ceará, sito à rua Car 
los Ribeiro, 01, bairro de Fa 
tima, CI 8905004001704, CPF-
463 680 943/20 r_ 

L/ 

^ ^ , 0 ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ 

10 -

dinK Irapemk, C\ 1 3̂ 7 5*67 SSP 
-CE ACPR 013 728 743̂ /72 \. . .\ 

Raimundo Ferreira de Abreu , 
br a s i l e i r o , casado, mecânico, 
residente e domiciliado em For 
taleza. Ceará, sito à rua XX, 
245, Conj. Cidade Oeste, bair 
ro Antônio Bezerra, CI 292 054, ro Antonio uezerra, L I z UDI^-O ^ - ^ 
SSP-CE, CPF 054 478 103/10. . . 

asado, ar 
omi o i l i 
.taleza, 
o Cruzx, 

José RobertOvMenHes Oaldas , 
br ^ e i l e r r o , casado, de$enh\s-
Ça técnico, residente eNdomr^ 
c i l iaao em^Forta^leza^sièo a 
Rub Doihingos\Olímpio no 22^0, 
baiVro ÔtãvioSBonfim, CI 9300 
2333201, NSSP-cfe, CPF 

.(j&ZcZZ_5̂ ~̂̂  k TJ—v-Oo-A^ 
1.1. - Tarcísio Ferreira Fontele, bra 

s i l e i r o , casado. Técnico em Co 

(CONTINUA) 
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municações, residente e domi
c i l i a d o em Fortaleza, Cearã , 
sit o à rua Carlos Gomes, 453, 
bairro José Bonifácio, CI 717 
130, SPSP, CPF 061 459 153 -
49 

12 -

13 -

14 -

15 -

16 -

Giovane Figueiredo, b r a s i l e i 
ro, casado, eletromecânico,re 
sidente e domiciliado em For
taleza, Ceará, â rua Carlos 
Vasconcelos, 3038, bairro de 
Joaguim Távora, CI 8906004000 
501, CMT, CPF-002 364 543/15. 

bqasi -
l e i r o , casado, fécnrto em\Te-
reconmnicaçãot residente e\^o 
mrcilrado em Fc)rtaieza\ à r 4 

Peof. Dias ̂ a Rocha\ 152*, Mei 
reles, Òl 302 84\, SSP-C^CPF 
0\l.611.0^13-72.. A ...>.. . .\ 

Isaias Alves de Alencar, bra
s i l e i r o , casado. Mecânica, re 
sidente e domiciliado em For
taleza, Ceará, â rua Jacaúna, 
700, bl.B, ap. 33, Barra do 
Ceará, CI 94002401019, SSP-CE, 
CPF _ 

José Júlio Martins Torres,bra 
s i l e i r o , casado, residente e 
domiciliado em Fortaleza, Cea 
rá, ã Av. Padre Antônio Tomás, 
630, apt. 201, CEP 60140-160. 
Aldeota, CI 359.051-SSP-CE c 

CPF 021.753.393-00 

Flávio Rubens Delgado Perdi -
gão, b r a s i l e i r o , separado,fun 
cionário Público Federal e ad 
vogado, residente e domicilia 
do em Fortaleza, Ceará, à rua 
Gonçalves Ledo, 41, 301, pra
ia de Iracema, CI FUNCIONAL NQ 
15.255, CPF 235.850.057-72... 

José Gomes Terceiro, b r a s i l e ^ 
ro, casado, Eletrotécnico, re 
sidente e domiciliado em For
taleza, Ceará, s i t o à Av. Sar 
gento Hermínio nQ 3552, bair
ro Pres. Kennedy, CI 148.956, 
SSP-CE, CPF 005.446.473-00... 

17 " 

18 -

Francisco Cordeiro do Nasci -
mento, b r a s i l e i r o , casado, re 
sidente e domiciliado em For
taleza, Ceará, s i t o â Av. Jo
sé Bastos, 333-A, Jacarecanga, 
CI 230.274, SSP-CE, CPF-031.3 
51.523-91 , 

~£ i «ro J -
09 Bat 96 -

, Enis. R$ 

.O, kiijk^v^u 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

José Fausto Leitão, b r a s i l e i 
ro, casado, Motorista e Ele -
t r i c i s t a , residente e domici
liado em Fortaleza, Ceará, s i 
to à rua 17 na 1641, Conjunto 
dos Bancárioss, Barra do Cea
rá, CEP 60.347-700, CI 260.56 

(CONTINUA) 
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8, SSP-CE, CPF - 028.370.643 
/00 

Jè-

30. R.P.J. OE FORTALEZA-CB 
Registro Mo.;,1279! 
09 Set 96 -
EDls. Rf 

19 -

20 -

Francisco Ribeiro de Ol i v e i 
rá , b r a s i l e i r o , casado, Ser
ralheiro , residente e domici 
liado em Fortaleza, Ceará , 
si t o à rua Frei Mansueto nQ 
968, Meireles, CEP 60.175-07 
0, CI 949.135, SSP-CE, CPF -
044 .997.353/00 

braââ l e i 
:istaS resident% e d^mic 

:orta\eza/XCear 
\,Ba^ 

-9 Ceá̂ rá, CEP-60,331-201p , 
CI 61\3 . 005\ SŜ -XE, ̂ F-054. 
15X.70\/010\ \ \ . . . .\ 

José Flavius Melo Barreto , 
br a s i l e i r o , casado, Enge ope 
ração-Civil, residente e do
miciliado em Fortaleza, Cea
rá, s i t o á rua Pedro Rufino, 
100, apt$ 303, Bl.B, CEP 60. 
175-100, Mucuripe, CI 457.10 
4-SPSP-CE, CPF 004.200.263 -
04 

í\ /I 

ç̂è̂ u y&A) 
Francisco de Assis Pinto,bra 
s i l e i r o , divorciado, Jorna -
l i s t a , residente e domicilia 
do em Fortaleza, Ceará, si t o 
à rua Eusébio de Souza, 4tu 
al Lourenço Feitosa, 529,^5 
sé Bonifácio, CEP-60.455-50 
CI 93024014125ssp e CPF-09IVJ^UV1LV&? 
868.083/20 ." ^ 

Antônio Paulo Arruda FQ, bra 
s i l e i r o , casado, EngQ Mecânî  
co, residente e domiciliado 
em Fortaleza, Ceará, s i t o à 
Alameda dos Bulgaris, 55, Q 
30, Cidade 2.000, Papicu, RG 
394.467, SSP-CE e CPF-061.85 
8.273/87 

23 - Sérgio Melo Figueiredo , 
b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , r e 
sidente e do m i c i l i a d o em 
Fortaleza, Cearã, s i t o à 
rua Carlos Vasconcelos ns 
3038, B a i r r o Joaquim Tavo 
r a , CEP 60,115-170, RG-91 
004006538 e CPF 389.000.3 
33/87 



*' 

^emtfo de 
nm v 
Imos e 

)oGumentos 
de Fortaleza 
Geará 



ASINV-CE - ASSOCIAÇÃO DOS INVENTORES E INOVADORES DOfl? PL̂ .QW. T

( 

CEARÁ 

Endereço:Rua Rômulo Proença, s/n - Campos do Piei 
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ATA DA TERCEIRA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Aos treze dias do mês de maio do ano de mil e novecen 

tos e noventa e sete, na sede do CETAE, fundos do SENAI, s i t o à 

Rua Pedro Pereira, esquina da Rua Pe. Ibiapina, nesta cidade de 

Fortaleza, Cearã, às 19:30h (dezenove horas e t r i n t a minutos) , 

em Segunda convocação, tendo em v i s t a que não houve quorum para 

a Primeira Concação, presentes os setes associados seguintes : 

Luiz Pereira de Moraes, Matrícula na 02; Adriano Bento Andrade, 

Matrícula ns 09; Raimundo Ferreira de Abreu, Matrícula nfi 10; 

Tarcísio Ferreira Fontele, Matrícula nQ 11; Isaias Alves de A-

lencar, Matrícula 13; Francisco Cordeiro do Nascimento, Matrícu 

la nQ 17; e Antônio Paula Arruda Filho, Matrícula nQ 23. Aberto 

os trabalhos pelo Presidente da Sociedade, tendo como secretá -

r i o , o Diretor Secretário da ASINV-CE, declarou que, embora hou 

vesse quorum l e g a l , uma vez que, em segunda convocasão a Assem

bléia Geral poderã decidir com qualquer .número dos presentes , 

conforme constou do Ed i t a l de Convocação da Assembléia em cau -

sa, que estabeleceu para as 18:OOh a reunião em primeira convo

cação e às 19:OOh, em segunda convocação, com qualquer número , 

em se tratando de eleição para preenchimento dos cargos da so -

ciedade e de apreciação do Relatório de Atividades do Primei o 

Mandato, ora encerrado, propunha que a presente AGE fique convo 

cada em carãter permanente e que esta reunião tratasse somente 

da renovação dos cargos, em razão da urgência dessa medida pa

ra restabelecimento da normalidade de funcionamento da entidade. 

0 Presidente, então, colocou em votação o e d i t a l , submetendo â 

votação:!) a abertura da Terceira Assembléia Geral Extraordiná

r i a , a aprovação do Edital com a convocação e o programa de t r a 

gralho a ser realizado pela 3a AGE ; 2) Aprovação de que a pre -

sente AGE fique convocada em carãter permante; e que, 3) convo-

:ando-se a próxima reunição desta 3& AGE para o próximo dia 20 

[vinte) de maio e 4) que, tendo-se em v i s t a que somente uma cha 

ja e l e i t o r a l f o i apresentada e diante da urgência de restabele

cimento da regularidade administrativa e operacional da socieda 

(CONTINUA, ' , ^ % ^ 4 L 
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F l . 02 - ATA DA 3a ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA-1& 

de, que seja procedida, ainda nesta Primeira Seção da AGk/ se 

for aprovado o seu caráter permanente, à eleição da chapa única 

apresentada sob a denominação de Chapa "Instalação da ASINV-CE" 

mediante o sistema de eleição por aclamação. As propostas apre

sentada pelo Presidente dos Trabalhos, por ser longa, f o i apre

ciada, uma por uma. Assim, foram aprovados: 1) - 0 caráter per 

manente da 3a ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, ficando covocada 

a segunda seção para o próximo dia 20/maio/97, ficando o local 

a ser definido na oportunidade. 2) Foi aprovado o Edital de Con 

vocação com todo o seú programa, inclusive a ORDEM-DO-DIA, que 

ficou de ser apreciada, a p a r t i r da presente seção, os itens I , 

I I e I I I , r e lativas â eleição da chapa. 2) - A chapa, i n i c i a l 

mente apresentada f o i aprovada com alterações, sendo e l e i t o s : -

para a Diret o r i a , Luiz Pereira de Moraes, matrícula nQ 02, como 

Diretor Presidente; Tarcísio Ferreira Fontele, matícula nQ 11 , 

para Diretor Vice-Presidente; José Aureliano Araújo Vasconcelos, 

matrícula nQ 03, como Diretor Tesoureiro e Antônio Paulo Arruda 

Filho, Matrícula 22, como Diretor Técnico e Coordenador do Con

selho de Representantes de Associados. Para o Conselho Fiscal , 

foram eleitos como t i t u l a r e s , Giovani Figueiredo, matrícula nQ 

12} Lauro Fernandes da Silva, matrícula nQ 01 e José Júlio:Mar 

tin s Torres, matrícula nQ 14 e como suplentes, José Flávius Me 

lo Barreto, matrícula nQ 20; Francisco de Assis Pinto, Matrícu

la nQ 21 e Mauro Sérgio Bastos Raulino, matrícula nQ 05. Para o 

Conselho de Representantes de Associados foram e l e i t o s : 1) Os

ny Monteiro Júnior, matrícula 04; Carlos Antônio Pontes Barreto, 

matrícula 06; Jobson Moreira Marques, matrícula 08; Raimundo 

Ferreira Abreu, matrículaFhs-.10;'.' Isaias .Alves de Alencar, ma

trícula nQ 13; José Gomes Terceiro, matrícula nQ 16; Francisco 

Cordeiro do Nascimentoi matrícula 17; José Fausto Leitão, matrí 

cuia, 18 e Sérgio Melo Figueiredo, matrícula ns 23. Eleitos os 

constituintes da chapa, f o i dada a posse aos presentes, que as

sinaram a Folha de Presença e a mais os três que chegaram depo

is de iniciados os trabalhos: José Aureliano Araújo Vasconcelos, 

JL 

30. R.P.J. DE FORTALEZA-CE 
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F l . 03 - ATA DA 3â ASSEMBLÉIA GERAL .EXTRAORDINÂRIA-lâ Seçl 

matrícula nQ 03, Carlos Antônio Pontes Barreto, matrícula nQ 06 

e José Gomes Terceiro, matrícula nQ 16, que, também, foram em -

possados. Como o Presidente f o i r e e l e i t o , os trabalhos da mesa 

continuaram com a mesma presidência que, assim, deu continuida

de ao cumprimento da Ordem-do-Dia, com as alterações propostas. 

Assim, foram aprovados, ainda, os seguintes itens: IV, que t r a 

ta da apreciação do Relatório de Atividades da Diretoria Provi

sória substituída, cuja apreciação serã f e i t a a p a r t i r das pró

ximas seções da AGE; o item V, que aprovou a proposta de que o 

prazo do mandato que ora se i n i c i a terminará em 31/12/97. sendo 

assim a Segunda Diretoria Provisória; VI - Como jã está decidi

do a apreciação do Relatório se farã nas seções seguintes da As 

sembléia Geral Extraordinária, em curso, cuja segunda seção f i 

cou estabelecida para o dia 20 (vinte) de maio próximo, a 

ser realizada de preferência na SEBRAE/CE da Av. Monsenhor Tabo 

sa, dependência que deverá ser solicitada através do associado, 

Lauro Fernandes da Silva. Na apreciação do VII item, O que Ocor 

rer, o Presidente, informou que, por interesse pessoal, precisa 

de ausentar-se da ASINV-CE por um prazo ainda hão determinado , 

razão porque s o l i c i t a que seja dado posse ao Diretor Vice-Presi^ 

dente, Tarcísio Ferreira Fontele, imediatamente, como Presiden

te em Exercício, ou seja a p a r t i r dè 20 (vinte):de maio oú da 

próxima segunda f e i r a , quando deverá ocorrer uma Reunião da Di

re t o r i a para apreciar o assunto. Como nada mais f o i d i t o ou de

cidido, mandou o Sr. Presidente dos Trabalhos, Luiz Pereira de 

Moraes, que eu, como secretário da mesa, lavrasse a presente A-

ta para os necessários efeitos de D i r e i t o , assinada por mim, A-

driano Bento Andrade,'pelo citado Presidente,pelos que assinaram 

a Folha de Presença e os três associados que chegaram no decor

rer da Assembléia, se o qui%e^em. XXJOÍXXXXXXXX^XXXXXXXXXXXXXXXX 

Adriano Bento Andrade 

Luiz Pereira de Moraes 
^ 

^xxxxxx^xxAXAAAftAXAAAA 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

% 

Raimundo Ferreira de Abreu — 

Tarcísio Ferreira Fontele Cl^ .f,C ^ \ i 

Isaias Alves de Alencar J^á/*^ l/? /é'r*u^-

ÛjõsĴ . 
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1. 04 - ATA DA 33 ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - lâ S 

rancisco Cordeiro do Nasc imen to^-j(^ou^ dW-^ M ^ Y ̂  ̂  

Antônio Paula Arruda Filho ^-T^*: 

José Aureliano Araújo Vasconce 

Carlos Antônio Pontes Barreto 

José Gomes Terceiro 

los^W \á*Pj/ifi.t*T-, Yj^íu iiíi.Y/.d'. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÂO 

PROJETO DE LEI N.° Sâ/SOOO 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Dep. Fra 
Presid 
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Remessa dos autos a(o) Diretor(a) da 
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PARECER N 0 LOI 10/00 
REF: PROJETO DE LEI N 0 58/2000. 
AUTOR: DEPUTADO PAULO AFONSO ^ 
ASSUNTO: CONSIDERA DE UTILID, 

ASSEMBLBA PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS INVENTORES E 
L M U C L A T n m INOVADORES DO CEARÁ. 
• i E ^ V I w h f v l I W f t 

PARECER 

Submete-se à apreciação jurídica da Procuradoria desta 
Casa de Leis, com intuito de emitir-se parecer técnico quanto à sua 
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei 
n0 58/2000 de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Paulo Afonso que 
"Considera de Utilidade Pública a Associação dos Inventores e Inovadores do 
Ceará". 

Segundo a justificativa de fls. 03, o trabalho desenvolvido 
pela Associação dos Inventores e Inovadores do Ceará tem por objetivo principal 
a geração de novas possibilidades de emprego. Outro objetivo seria a realização 
do intercâmbio entre empresários e inventores ou inovadores, implicando na 
imediata resposta no combate ao desemprego e fortalecendo a economia local 
com novos produtos no mercado consumidor e aumentando a arrecadação de 
impostos. 

A Lei n0 12.554 de 27 de dezembro de 1995, publicada no 
Diário Oficial do dia 06 de fevereiro de 1996, dispõe sobre a Concessão de 
Título de Utilidade Pública à Instituição de natureza privada e revoga as Leis n0s 
10.044/76 e 10.616/81. 

Reza o artigo I o da supracitada Lei que: 

"Art. I o - A concessão de reconhecimento de Utilidade 
Pública às Sociedades civis, associações com atividade 
social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, 
de pesquisas científicas e fins culturais; e fundações 
constituídas no Estado do Ceará, poderão ser declaradas 
de Utilidade Pública, obedecendo as nonnas estabelecidas 
nesta Lei". 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-65) 277.2753 

Telex: (085) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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PARECER N 0 L0110/00 
REF: PROJETO DE LEI N 0 58/2000. 
AUTOR: DEPUTADO PAULO AFONSO 
ASSUNTO: CONSIDERA DE UTILIDAD 
PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS INVENTORES E 
INOVADORES DO CEARÁ. 

Analisada a documentação anexada aos autos constatamos 
que a Associação dos Inventores e Inovadores do Ceará apresenta todas as 
condições exigidas pela Lei Estadual n 12.554/95, para a concessão do título de 
utilidade pública estadual, portanto, opinamos pelo parecer favorável ao projeto 
de lei n 58/2000 de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Paulo Afonso. 

E o parecer, salvo melhorjuízo. 
Fortaleza, 03 dejulho de 2000. 

^ ^ ^ ^ J L ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
Mana Sueleide Lopes dos Santo? 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

A C A f A DO POVO 

REDAÇÃO FINAL DO RPOJETO DE LEI No58/2000 

Considera de Utilidade Pública a Associação 
dos Inventores e Inovadores do Ceará. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o . Fica considerada de Utilidade Pública a Associação dos Inventores e Inovadores do 
Ceará, sociedade civil, sem fins lucrativos, com sede e foro jurídico no Município de Fortaleza. 

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 
de agosto de 2000. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tet: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85} 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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